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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SAÚDE 

CISVALE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU 
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIO - ITAPAJÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA 

   
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS VAGOS E PARA 

CADASTRO DE RESERVA DE PESSOAL DE INTERESSE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU– CISVALE. 

  
RETIFICAÇÃO I 

  EDITAL Nº 01/2019 – CISVALE, DE 26 DE MARÇO DE 2019. 

   

   

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 12.768.835/0001-75, torna pública a retificação do Edital do Processo 

Seletivo nº 001/2019, nos seguintes termos:  

   

1 – Os subitens 5.4.10 e seguintes, passam a vigorar com as seguintes redações:  

  

5.4.10. Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que 

declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do 

Decreto Federal 6.593, de 2 de outubro de 2008, ou aqueles que forem doadores de medula óssea, nos termos da Lei 

Federal 13.656, de 30 de abril de 2018, bem como também poderá  solicitar isenção do valor da inscrição, somente 

nos casos previstos pela Lei Estadual nº 11.551, de 18 de maio de 1989, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Ceará de 19 de maio de 1989, pela Lei Estadual nº 12.559, de 29 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial 

do Estado do Ceará de 7 de fevereiro de 1996, pela Lei Estadual nº 13.844, de 27 de novembro de 2006, publicada 

no Diário Oficial do Estado do Ceará de 30 de novembro de 2006, e pela Lei Estadual nº 14.859, de 28 de dezembro 

de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 6 de janeiro de 2011. 

 

5.4.10.1 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que 

comprovar cumulativamente que está inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico e é membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até 

meio salário mínimo, ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do 

Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

 

5.4.10.2 O candidato que requerer a isenção como hipossuficiente econômico deverá informar, no ato da inscrição, 

seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social 

de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam 

divergentes ou tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para 

atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. 

 

5.4.10.2.1 Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados 

cadastrais junto ao IDECAN através do sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de 

realização das provas. 

 

5.4.10.3 A isenção deverá ser solicitada presencialmente na Rua Juaci Sampaio Pontes nº 1696-B, Centro, 

Caucaia/CE, CEP: 61.600-150, impreterivelmente nos dias 03 e 04 de abril de 2019, conforme orientações a seguir: 

 

5.4.10.3.1 Para os candidatos hipossuficientes econômicos: 

 
a) Fazer inscrição regular no endereço eletrônico do IDECAN e anexar o referido boleto bancário que será isentado; 

b) anexar declaração para fins de isenção indicando o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, de acordo 

com o Anexo III deste Edital; e  

c) declaração de que atende à condição estabelecida no subitem 5.4.10.1. 

 

5.4.10.3.2 Servidor Público Estadual - Para os candidatos amparados pela Lei nº 11.551/89, deverão ser 

apresentadas:  

 
a) declaração original do órgão de origem indicando sua condição de servidor público; 

b) cópia simples do contracheque atual;  

c) cópia simples do documento de identidade.  
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5.4.10.3.3 Doador de Sangue - O candidato amparado pela Lei nº 12.559/95 deverá apresentar: 

 
a) certidão original expedida pelo HEMOCE, que comprove, no mínimo, duas doações no período de um ano, tendo sido a última 

realizada no prazo máximo de 12 meses anteriores à data do último dia de isenção;  

b) cópia simples do documento de identidade.  

 

5.4.10.3.4 O candidato amparado pela Lei nº 13.844/06 deverá apresentar:  

 

5.4.10.3.4.1 Deficiente  

 
a) laudo médico original que comprove a condição de portador de deficiência ou cópia autenticada em cartório;  

b) cópia simples do documento de identidade.  

 

5.4.10.3.4.2 Egresso do ensino público 

  
a) cópia autenticada em cartório do certificado de conclusão ou cópia autenticada em cartório do histórico escolar acompanhado 

de declaração de conclusão do curso, original ou cópia autenticada em cartório, emitida por instituição de ensino público;  

b) cópia simples do documento de identidade. 

 

5.4.10.3.4.3 Alunos cujas famílias percebam Renda familiar mensal de até 2 (dois) salários mínimos  

 
a) declaração da entidade de ensino público atestando que o candidato está regularmente matriculado em entidade de ensino 

público do Estado do Ceará;  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos membros da família, cópia autenticada em cartório das páginas que 

contêm a fotografia, a identificação do portador, a anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em 

branco;  

c) cópias simples dos documentos de identidade do candidato e membros da família;  

d) cópias simples dos contracheques atual do candidato e membros da família; 

e) declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviços e/ou contrato de prestação 

de serviço e recibo de pagamento autônomo (RPA), no caso de o(s) membro(s) da família ser(em) autônomo(s); f) para efeito 

deste Edital, no que concerne à somatória dos rendimentos do membro da família para composição da renda familiar, serão 

considerados os rendimentos do pai, da mãe, do próprio candidato, do cônjuge do candidato, de irmão(s) ou de pessoas que 

compartilhem da receita familiar.  

 

5.4.10.3.5 Hipossuficientes - Para os candidatos amparados pela Lei nº 14.859/11, deverão ser apresentadas:  

 
a) cópia autenticada em cartório da fatura de energia elétrica que demonstre o consumo de até 80 (oitenta) KWH mensais;  

b) cópia autenticada em cartório da fatura de água que demonstre o consumo de até 10 (dez) metros cúbicos mensais;  

c) cópia simples do comprovante de inscrição em benefícios assistenciais do governo federal; d) comprovante de obtenção de 

rendimento mensal inferior a meio salário mínimo por membro do núcleo familiar;  

e) não será aceita declaração de próprio punho ou qualquer documento produzido unilateralmente pela parte interessada. 

 

2– O Edital será consolidado de forma a contemplar as alterações desta Retificação.   

   

3 – Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação.   

   

 Registra-se, publique-se e cumpra-se,  

  

Caucaia/CE, 02 de abril de 2019. 

 

 

 
FRANCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL 

Diretor Executivo do CISVALE 
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EDITAL Nº 01/2019 – CISVALE, DE 26 DE MARÇO DE 2019. 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS VAGOS E PARA 

CADASTRO DE RESERVA DE PESSOAL DE INTERESSE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU– CISVALE. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - 

CISVALE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 12.768.835/0001-75, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO SIMPLIFICADO, para contratação por prazo determinado em conformidade com o 

Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, em virtude da continuidade das atividades do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes nº 

1696-B, Centro, Caucaia/CE, CEP: 61.600-150, mediante as normas e condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO será regido por este Edital e 

seus anexos, e eventuais retificações, e executado pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN, endereço eletrônico 

www.idecan.org.br e correio eletrônico atendimento@idecan.org.br. 

1.2. As vagas serão de ampla concorrência, observada a reserva de vagas para Pessoas com 

Deficiência, conforme disposto no item 4 deste Edital. 

1.3 O Processo Seletivo Público Simplificado compreenderá exame de habilidades e 

conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e 

classificatório e Avaliação de Títulos, de caráter unicamente classificatório.  

1.4 Todas as provas previstas neste Edital serão realizadas exclusivamente nas cidades de 

Fortaleza, Pentecoste e São Gonçalo do Amarante. 

1.5. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo, dados os critérios de 

oportunidade e conveniência, serão convocados pelo CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU – CISVALE, obedecendo à ordem de classificação, para 

assinar o contrato por prazo determinado, de até 02 (dois) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período, de acordo com suas necessidades de excepcional interesse público, sujeitando-se às normas 

do Consórcio. 

1.6. Os candidatos aprovados, dados os critérios de oportunidade e conveniência, serão 

convocados para a escolha de lotação, obedecida a ordem de classificação deste Processo Seletivo 

Público Simplificado. 

1.7. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT). 

1.8 Para todos os fins deste Processo Seletivo Público Simplificado será considerado o horário 

oficial de Brasília-DF, inclusive para as inscrições e para todos os itens nos quais houver menção sobre 

“horário local”. 

 

2. DOS CARGOS  

2.1 DOS REQUISITOS, REGIME DE TRABALHO, VENCIMENTO BASE E TOTAIS DE 

VAGAS 
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Cargo 
Regime de 

Trabalho 

Vencimento 

Base (*) 
Vagas CR* Requisitos 

Enfermeiro 40h/semanais 1.735,08 02 10 
Graduação em enfermagem 

e Registro Profissional 

Farmacêutico 40h/semanais 1.735,08 01 10 
Graduação em Farmácia e 

Registro Profissional. 

Fisioterapeuta 30h/semanais 1.708,37 - 10 
Graduação em Fisioterapia 

e Registro Profissional. 

Fonoaudiólogo 30h/semanais 1.708,37 01 10 

Graduação em 

Fonoaudiologia e Registro 

Profissional 

Assistente Social 30h/semanais 1.708,37 01 10 

Graduação em Serviço 

Social com 

especialização na área e 

Registro 

Profissional. 

Nutricionista 40h/semanais 1.735,08 - 10 
Graduação nutrição e 

Registro Profissional 

Psicólogo 40h/semanais 1.735,08 01 10 
Graduação em Psicologia e 

Registro Profissional 

Terapeuta Ocupacional 30h/semanais 1.708,37 - 10 

Graduação em Terapia 

Ocupacional e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em Cirurgia Geral 20h/semanais 4.671,37 01 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional.   

Médico especialista em Traumatologia e 

Ortopedia 
20h/semanais 4.671,37 01 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional.   

Médico especialista em Ginecologia e 

Obstetrícia 
20h/semanais 4.671,37  10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional.   

Médico especialista em Gastroenterologia – 

Endoscopia Digestiva 
20h/semanais 4.671,37 - 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em Oftalmologia 20h/semanais 4.671,37 - 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em Reumatologia 20h/semanais 4.671,37 01 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em Neuropediatra 20h/semanais 4.671,37 01 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em Urologia 20h/semanais 4.671,37 - 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em otorrinolaringologia 20h/semanais 4.671,37 - 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em Radiologia/ 

Diagnóstico por imagem 
20h/semanais 4.671,37 01 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 
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Profissional. 

Médico especialista em Cardiologia 20h/semanais 4.671,37 - 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em 

Cardiologia/Ergometria 
20h/semanais 4.671,37 01 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em Cardiologia / 

Ecocardiografia 
20h/semanais 4.671,37 01 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em Mastologia 20h/semanais 4.671,37 - 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em Angiologia 20h/semanais 4.671,37 - 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico especialista em Endocrinologia 20h/semanais 4.671,37 - 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Médico Especialista em Neurologia 20h/semanais 4.671,37 - 10 

Graduação em Medicina 

acrescido de comprovante 

de especialidade e Registro 

Profissional. 

Técnico de Farmácia 40h/semanais 954,00 - 10 
Ensino médio completo + 

curso Técnico na área 

Técnico em Enfermagem 40h/semanais 954,00 01 10 
Ensino médio Completo + 

Curso Técnico na área 

Técnico em Radiologia e imagem 24h/semanais 1.908,00 02 10 

Ensino médio completo, 

Curso de Técnico em 

Radiologia, registro ou 

protocolo de registro 

(dentro do prazo de 

validade) no órgão 

profissional competente e 

experiência de, no mínimo, 

01(hum) ano em exames de 

imagem (tomografia, Raio 

X e mamografia) 

Auxiliar em Saúde Bucal 40h/semanais 954,00 02 10 
Ensino médio Completo + 

Curso na área 

Técnico em Saúde Bucal 40h/semanais 954,00 02 10 
Ensino médio Completo + 

Curso Técnico na área 

Auxiliar em Prótese Dentária 40h/semanais 954,00 01 10 
Ensino médio Completo + 

Curso na área 

Técnico em Prótese Dentária 40h/semanais 1.985,80 01 10 

Ensino médio Completo + 

Curso Técnico na área e 

experiência de, no mínimo, 

01(hum) ano na área 

Cirurgião Dentista (Traumato-Buco-Maxilo-

Facial) 
20h/semanais 2.364,13 01 10 

Graduação em Odontologia 

com especialização na área 

e Registro 

Profissional. 

Cirurgião Dentista (Endodontista)  20h/semanais 2.364,13 - 10 

Graduação em Odontologia 

com especialização na área 

e Registro 

Profissional. 
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Cirurgião Dentista (Pacientes Especiais) 20h/semanais 2.364,13 - 10 

Graduação em Odontologia 

com especialização na área 

e Registro 

Profissional. 

Cirurgião Dentista (Ortodontista) 20h/semanais 2.364,13 - 10 

Graduação em Odontologia 

com especialização na área 

e Registro 

Profissional. 

Cirurgião Dentista (Periodontista) 20h/semanais 2.364,13 - 10 

Graduação em Odontologia 

com especialização na área 

e Registro 

Profissional. 

Cirurgião Dentista (Protesista) 20h/semanais 2.364,13 01 10 

Graduação em Odontologia 

com especialização na área 

e Registro 

Profissional. 

Cirurgião Dentista (Radiologista) 20h/semanais 2.364,13 01 10 

Graduação em Odontologia 

com especialização na área 

e Registro 

Profissional. 

Cirurgião Dentista (Implantodontista) 20h/semanais 2.364,13 01 10 

Graduação em Odontologia 

com especialização na área 

e Registro 

Profissional. 

Técnico em Informática 40h/semanais 1.480,83 01 10 

Ensino médio Completo + 

Curso Técnico em 

Informática. 

Auxiliar de Escritório 44h/semanais 954,00 01  10 
Ensino médio Completo + 

Curso na área. 

Assistente Administrativo 44h/semanais 1.665,92 - 10 
Ensino médio Completo + 

Curso na área. 

Auxiliar Administrativo 44h/semanais 1.110,62 01 10 

Ensino médio completo, 

curso em informática 

(internet, aplicativos: word, 

excel power point ou 

similar), conhecimentos em 

serviços administrativos e 

ou digitação de laudos de 

exames de imagem e 

experiência de, no mínimo, 

01 (hum) ano. 

Auxiliar de Serviços Gerais 44h/semanais 954,00 03 10 

Ensino fundamental 

Completo + experiência na 

área. 

Motorista 44h/semanais 954,00 - 10 

Ensino fundamental 

Completo + Carteira 

Nacional de Habilitação 

(CNH) categoria D. 

Analista de Regulação em Saúde 44h/semanais 3.336,69 - 10 

Graduação em qualquer 

área profissional de nível 

superior com registro no 

Conselho competente e 

Experiência comprovada na 

área de atuação de no 

mínimo 01 (hum) ano em 

regulação de saúde publica 

Auxiliar de Manutenção 44h/semanais 954,00 01 10 
Ensino fundamental 

Completo + Curso na área. 

Assessor Técnico da Qualidade 44h/semanais 4.904,93 - 10 

Graduação em qualquer 

área profissional de nível 

superior com registro no 

Conselho competente e 
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Experiência comprovada na 

área de atuação de no 

mínimo 01 (hum) ano em 

gestão da qualidade 

* CR – Cadastro Reserva 

 

2.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Enfermeiro 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 1. Planejar, organizar, supervisionar e executar 

serviços de enfermagem; 2. Participar da elaboração, análise e avaliação dos programas e 

projetos de saúde; 3. Desenvolver atividades de educação em saúde; 4. Fazer prescrição e 

executar plano de assistência em cuidados de enfermagem; 5. Participar da prevenção e controle 

das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; 6. Participar 

dos programas e das atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 

particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 7. Adotar medidas de precaução universal 

de biossegurança; 8. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

 

Farmacêutico 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 1. Atuar na supervisão, programação, 

coordenação e/ou execução especializada de tarefas específicas de desenvolvimento, produção, 

dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 

farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, 

domissanitários e insumos correlatos; 2. Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, 

biológicas, microbiológicas e bromatológicas; 3. Orientar sobre uso de produtos e prestar 

serviços farmacêuticos; realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias 

sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais; 4. Adotar medidas de 

precaução universal de biossegurança; 5. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

 

Fisioterapeuta 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 1 - Atuar em projetos terapêuticos, avaliar, 

reavaliar e promover alta fisioterapêutica; 2 - Elaborar diagnósticos, tratamento e prognósticos 

fisioterápicos, emitir laudos, atestados e relatórios fisioterapêuticos, analisar e prescrever órteses 

e próteses; 3 - Desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão; 4 - Desenvolver 

ações de Vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade, nas áreas ambiental, 

sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 5 - Atuar em equipe multiprofissional no 

desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; 6 - Zelar pela limpeza e 

conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 7 - Executar outras tarefas de 

mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 

organizacional. 

 

Fonoaudiólogo 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 1 - Atuar em equipes multifuncionais, no 

desenvolvimento de projetos terapêuticos e ações preventivas em unidades de saúde; 2 - Abordar 

os distúrbios da comunicação, prevenindo, avaliando, diagnosticando e reabilitando alterações na 

audição, voz, linguagem oral e escrita, motricidade oral, oferecendo atendimento a todas as 

idades; 3 - Realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em saúde, 
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facilitando o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo do tratamento, 

incentivando o auto-cuidado e as práticas de educação em saúde; 4 - Atuar na Unidade através de 

ações intersetoriais; 5 - Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades 

desenvolvidas na instituição por estagiários e voluntários; 6 - Atuar em equipe multiprofissional 

no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; 8 - Zelar pela limpeza e 

conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 9 - Executar outras tarefas de 

mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 

organizacional. 

 

Nutricionista 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 1 - Coordenar e supervisionar as atividades 

relativas aos serviços e programas de nutrição promovidos pela administração, analisando 

carência alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 2 - Coordenar e 

supervisionar as atividades relativas ao controle da compra, da estocagem, preparação, 

conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria protéica, 

racionalidade e economicidade dos regimes alimentares nos programas; 3 - Supervisionar e 

avaliar os programas de nutrição em saúde pública e serviços de alimentação e dietética junto à 

merenda escolar, creches, postos de saúde e outros locais de atividades determinadas pela 

administração; 4 - Realizar cálculo de dietas para indivíduos sadios ou com patologias, 

desenvolvimento de fórmulas de novas dietas ou cardápios alimentícios, bem como, o 

planejamento e execução de cardápios e dietas especiais; 5 - Elaborar e acompanhar programas 

de educação nutricional; 6 - Desenvolver ações de vigilância em saúde e, fiscalizar ambientes 

públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde; 7 - 

Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e 

privados, visando à promoção à saúde; 8 - Coordenar e supervisionar as atividades relativas às 

atividades de merendeiras e ajudantes; 9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, 

equipamentos e do local de trabalho; 10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Psicólogo 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES 1.Atuar supervisão, coordenação, programação e 

execução referentes à avaliação do desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais 

de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de diagnóstico, tratamento, orientação e 

educação; 2. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, 

elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de 

tratamento ou cura; 3. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes; desenvolver pesquisas, teóricas e clínicas e coordenar equipes e 

atividades da área e afins; 4. Adotar medidas de precaução universal de biossegurança. 5. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 6. Zelar pela limpeza e conservação de 

materiais, equipamentos e do local de trabalho;  Executar outras tarefas de mesma natureza ou 

nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Terapeuta Ocupacional 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 1 - Preparar e desenvolver programas 

ocupacionais para pessoas com deficiência ou em sofrimento mental, garantindo uma terapêutica 

que possa desenvolver e aproveitar o interesse dos mesmos por determinados trabalhos; 2 - 

Planejar e desenvolver atividades individuais ou em pequenos grupos como trabalhos criativos, 
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manuais e outras, de acordo com as prescrições médicas para desenvolver programas de 

esclarecimentos e orientações a grupos de interesses específicos, visando facilitar a integração 

social dos portadores de deficiências temporárias ou permanentes; 3 - Organizar e executar 

programas especiais de recreação; 4 - Atuar em equipe multiprofissional e, projetos terapêuticos; 

5 - Avaliar, reavaliar e promover alta terapêutica ocupacional; 6 - Elaborar diagnóstico, 

tratamento e prognóstico terapêutico ocupacional; 7 - Desempenhar atividades de planejamento, 

organização e gestão em serviço; 8 - Emitir laudos, atestados e relatórios terapêuticos 

ocupacionais; 9 - Prescrever e analisar órtese/prótese; 10 - Avaliar e executar atividades de 

assistência em saúde; 11 - Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 

complexidade, nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 12 - 

Realizar visitas a domicílios, instituições ou equipamentos sociais e participar de reuniões de 

equipe, com outros serviços; 13 - Articular, junto às famílias atendidas, os recursos e serviços 

existentes na comunidade, dentro de uma perspectiva de trabalho em rede; 14 - Atender 

individualmente e em grupo, visando auxiliar à reflexão de sua própria história e a elaboração de 

novos projetos de vida objetivando a inclusão social; 15 - Participar do planejamento das 

atividades de estagiários e voluntários, bem como, orientar e supervisionar estagiários e outros 

profissionais na execução de seus serviços; 16 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, 

equipamentos e do local de trabalho; 17 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Médico (Todas as especialidades) 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Desempenhar atividades relativas à supervisão, 

planejamento, coordenação, programação ou execução especializada, em grau de maior 

complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias especialidades 

médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e cirúrgico do 

organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar 

ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 

auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área 

médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais. 

 

Técnico de Farmácia 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar operações farmacotécnicas, conferir 

fórmulas, efetuar manutenção de rotina em equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das 

matérias-primas; controlar estoques, fazer testes de qualidade de matérias-primas e 

equipamentos; documentar atividades e procedimentos da manipulação farmacêutica. Assessorar 

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico em Enfermagem 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 1. Executar atividades auxiliares, de nível 

médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem a nível ambulatoriais e domiciliar, cabendo-

lhe: assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades 

de assistência a enfermagem, na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes, na 

execução de exames especializados, na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral 

em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático de danos físicos 

que possam ser causados a pacientes durante a assistência à saúde; executar atividades de 

assistência de Enfermagem, excetuando-se as privativas de Enfermeiro e as referidas no Art.9º 
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do Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987 (COREN); 2. Trabalhar em conformidade às boas 

práticas, normas e procedimentos de biossegurança.  

 

Técnico em Radiologia e imagem 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Preparar materiais e equipamentos para exames 

radiológicos; operar aparelhos clínicos para produzir imagens e gráficos funcionais como recurso 

auxiliar ao diagnóstico; preparar pacientes e realizar exames ; prestar atendimento aos pacientes 

fora da sala de exames; realizar as atividades segundo boas práticas, normas e procedimentos de 

biossegurança, radioproteção e código de conduta; Executar quaisquer outras atividades 

correlatas ao seu cargo, determinadas pelo superior imediato.  

 

Auxiliar em Saúde Bucal 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar e executar o trabalho auxiliar-

odontológico, sob supervisão do cirurgião dentista ou do técnico em higiene dental, em órgãos 

públicos de saúde, orientar os pacientes sobre higiene bucal, revelar e montar radiografias intra-

orais, preparar o paciente para o atendimento, auxiliar no atendimento ao paciente, instrumentar 

o cirurgião dentista e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória, promover 

isolamento do campo operatório, manipular materiais de uso odontológico, selecionar moldeiras, 

confeccionar modelos em gesso, aplicar métodos preventivos para controle de cárie dental, 

proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico e, realizar lavagem, 

desinfecção e esterilização do instrumental e do consultório. Exercer as atividades conforme 

normas e procedimentos técnicos e de biossegurança 

 

Técnico em Saúde Bucal 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Compete ao técnico em saúde bucal, sempre 

sob supervisão com a presença física do cirurgião-dentista,além das de auxiliar em saúde bucal, 

as seguintes atividades: participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de 

agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar das ações educativas atuando 

na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais;participar na realização de 

levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas 

de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, 

conforme orientação do cirurgião dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a 

indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista;supervisionar, sob delegação do cirurgião-

dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal;realizar fotografias e tomadas de uso 

odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas.  

 

Auxiliar em Prótese Dentária 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Auxiliar na confecção próteses odontológicas 

totais e parciais. Proceder à conservação e organização dos equipamentos e materiais do 

laboratório de próteses odontológicas. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 

procedimentos de biossegurança. Executar quaisquer outras atividades correlatas ao seu cargo, 

determinadas pelo superior imediato. 

 

Técnico em Prótese Dentária 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar e confeccionar próteses odontológicas 

totais e parciais; Realizar manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o 

material, aparelhos, equipamentos e do laboratório de prótese. Trabalhar em conformidade às 
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boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Executar quaisquer outras atividades 

correlatas ao seu cargo, determinadas pelo superior imediato.  

 

Cirurgião Dentista (Todas As Especialidades) 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atividades de supervisão, coordenação e 

execução especializada, em grau de maior complexidade, relacionadas com assistência 

odontológica; diagnosticar e avaliar pacientes, planejar e executar tratamento especializado; 

prescrever e aplicar medicamentos na clínica e na urgência odontológica; realizar perícias 

odontológicas; administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução 

universal de biossegurança. Participar da elaboração de procedimentos operacionais padrão. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar quaisquer outras atividades 

correlatas ao seu cargo, determinadas pelo superior imediato. 

 

Técnico em Informática 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 1 - Atuar na recuperação, conservação e 

manutenção em equipamentos de informática e redes de transmissão de dados; 2 - Verificar 

regularmente as condições de funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade; 3 - 

Instalar e manter programas e sistemas já desenvolvidos; 4 - Instalar e manter redes de 

transmissão de dados já desenvolvidos; 5 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus 

serviços; 6 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de 

trabalho; 7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 

sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Auxiliar de Escritório 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Registrar e marcar entrevista para seus 

superiores, como recordá-los dos compromissos firmados, em tempo hábil; Atender telefone e 

anotar as informações pertinentes, Digitar cartas, relatórios, memorandos, atas de reunião e 

outros documentos; Preparar apresentações e planilhas; Manter organizado os arquivos da 

empresa ou setor; Solicitar móveis, papéis, formulários e outros materiais usados no setor ou 

órgão; atendimento ao publico, Manter organizado o ambiente de trabalho e com bom layout; 

sugerir e programar novos métodos de trabalho; Conscientizar os funcionários para os 

procedimentos de segurança, e demais atribuições inerentes ao cargo. 

 

Assistente Administrativo 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: 1 - Executar serviços gerais administrativos, 

exercendo trabalhos de digitação e cálculos, efetuando controle de arquivos e fichários e outras 

tarefas que dependam de interpretar e aplicar leis, normas e regulamentos; 2 - Atender o usuário 

com presteza, por telefone ou pessoalmente, ouvindo, orientando e encaminhando-o ao 

atendimento, por tipo de solicitação e, quando for possível, indicar os caminhos mais adequados 

de solução ou, registrar as reclamações; 3 - Elaborar índices, separando e classificando 

expedientes e documentos, controlando requisições e recebimento de materiais, atendendo a 

chamadas telefônicas, fornecendo informações relativas à sua unidade de trabalho; 4 - Atualizar 

tabelas e quadros demonstrativos, bem como, elaborar relatórios, pesquisas, estatísticas e 

levantamentos, além de outras atividades correlatas; 5 - Verificar o conteúdo e a finalidade de 

documentos em geral a fim de organizar informações, executando a digitação de dados, segundo 

modelos determinados, ou gerando relatórios; 6 - Receber e enviar correspondências e 

documentos, bem como, cadastrar, organizar, arquivar, consultar, elaborar e digitar, controlar e 
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corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros documentos; 7- Zelar pela 

limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 8 - Executar outras 

tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 

organizacional. 

 

Auxiliar Administrativo 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Executar atividades administrativas em geral 

nas diversas áreas da instituição, envolvendo: suporte administrativo, trabalhos de digitação, 

emissão e preenchimento de documentos, guias, controles diversos, organização e atualização de 

arquivos, conferência de documentação e contas, atendimento ao publico, recebimento, 

expedição e distribuição de correspondência e demais atribuições inerentes ao cargo. 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Trabalhos de limpeza, conservação e 

organização de mobílias. Lavar e limpar cômodos, pátios, pisos, carpets, terraços e demais 

dependências do contratante; Polir objetos, peças e placas metálicas. Preparar e servir café, chá, 

água, etc. Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais diversos. Guardar e 

arranjar objetos, bem como transportar pequenos objetos. Transmitir recados. Executar, enfim, 

outras tarefas do cargo sob a ordem do Superior Imediato. 

 

Motorista 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Conduzir veículos automotores destinados ao 

transporte de passageiros; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a 

jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em 

perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do 

veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de 

pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de combustíveis, 

água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de 

densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; auxiliar médicos e 

enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e 

macas; operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, 

tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e 

descarga do material ou equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter 

atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar outras tarefas afins. 

 

Analista de Regulação em Saúde 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Executar avaliação técnica dos laudos, proceder 

ao agendamento dos procedimentos regulados, com base em protocolos de acesso (critérios de 

inclusão e exclusão); Participar na elaboração e pactuação dos protocolos de acesso; Atuar sobre 

a demanda reprimida de procedimentos regulados; Verificar as evidências clínicas das 

solicitações e o cumprimento dos protocolos de regulação, por meio da análise de laudo médico;  

Verificar o Fluxo Operacional Básico de Exames de Alta Complexidade-APAC; Elaborar os 

aplicativos para monitoramento do seu processo de trabalho; Apoio no preparo e execução das 

equipes de profissionais que atuam na regulação municipal pública, quanto à utilização dos 

procedimentos e fluxo de atendimento no sistema de regulação; Emitir relatórios e expressa 



                                                                                                        
 

 

11 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SAÚDE 

CISVALE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU 
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIO - ITAPAJÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA 

opinião sobre as perspectivas institucionais diante do impacto detectado no funcionamento do 

Sistema de Regulação; Obedecer às normas técnicas vigentes no setor 

 

Assistente Social 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Elaborar, implementar, executar e avaliar 

políticas sociais junto à órgãos da administração pública direta ou indireta; elaborar, coordenar, 

executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam de âmbito de atuação do Serviço 

Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar orientação social a 

indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais 

no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus 

direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; planejar, executar e 

avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações 

profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta, indireta; 

prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no 

exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; realizar estudos 

socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 

administração pública direta e indireta. Assessoria e consultoria a órgãos da administração 

pública direta e indireta, e outras entidades em matéria de Serviço Social; realizar vistorias, 

perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social. 

 

Auxiliar de Manutenção 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Executar as atividades de manutenção, como 

pequenos reparos de instalação e manutenção elétrica, hidráulica, pintura, além de reparos de 

manutenção civil. Zelar pela limpeza e conservação de equipamentos e ferramentas utilizadas, 

garantindo maior agilidade na realização dos serviços. 

 

Assessor Técnico da Qualidade 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Implantar a Política da Qualidade e garantir sua 

disseminação. Realizar atividades relacionadas ao planejamento e melhoria da gestão. Promover 

benchmarking interno e externo. Elaborar, monitorar e acompanhar auditorias internas. 

Monitorar e acompanhar a resolução das Não-Conformidades. Desenvolver programas para 

estimular o uso de ferramentas da qualidade. Propiciar informações para auxiliar o processo de 

tomada de decisão da Alta Direção. Acompanhar o processo de Acreditação em Saúde. 

Promover interação entre áreas. Gerenciar os documentos padronizados. Validar uso de 

indicadores considerando o perfil da instituição. Estabelecer mecanismos que favoreçam a 

melhoria das práticas. Estabelecer critérios para assegurar o alinhamento e correlação com os 

objetivos estratégicos.  

 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

3.1 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes 

requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Público Simplificado, na forma 

estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 

gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição da República 
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Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 

1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também 

com as militares; 

f) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) possuir os requisitos exigidos para o cargo, conforme discriminado no item 2 deste Edital, 

devendo obrigatoriamente estar em situação regular no órgão fiscalizador do exercício da 

profissão, conforme o caso; 

h) apresentar outros documentos que vierem a ser exigidos; 

i) ser considerado APTO em todos os exames médicos pré-admissionais, devendo o candidato 

apresentar os exames clínicos e laboratoriais solicitados, os quais correrão às suas expensas;  

j) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, exceto aqueles permitidos na Constituição 

Federal, assegurada a opção dentro do prazo para posse previsto no parágrafo 1º do Artigo 13 

da Lei 8.112;  

k) não receber proventos de aposentadoria que caracterize acumulação ilícita de cargos na forma 

do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal;  

l) apresentar declaração de que não sofreu, no exercício de função ou cargo público, penalidade 

incompatível com a nova investidura em cargo público; e 

m) cumprir as demais determinações deste Edital. 

3.2 No ato da posse, todos os requisitos especificados no item 3.1 deverão ser comprovados 

mediante a apresentação de documento original. 

3.3 Estará impedido de tomar posse o candidato que não cumprir quaisquer dos requisitos 

indicados no subitem 3.1 e, ainda, aquele que: 

a) for considerado INAPTO nos exames médicos pré-admissionais; 

b) for ex-empregado público demitido por justa causa ou ex-servidor demitido ou destituído de 

cargo público, na vigência do prazo de incompatibilidade para investidura em cargo público 

federal; 

c) exercer cargo, emprego ou função pública inacumulável; 

d) perceber proventos de aposentadoria decorrente dos arts. 40, 42 e 142 da Constituição Federal, 

ressalvados os cargos acumuláveis; e 

e) não cumprir as determinações deste Edital. 

 

4. DAS RESERVAS DE VAGAS 

4.1. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 

5.296/2004 e do Decreto nº 9.508/2018, no §1º do Art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do 

Espectro Autista), na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (Visão Monocular), observados 

os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo 

facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição no presente 

Processo Seletivo Público Simplificado, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do 

cargo para o qual concorram. 

4.1.1.1 Do total de vagas existentes para cada cargo, e das que vierem a ser criadas mediante 

autorização do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - 



                                                                                                        
 

 

13 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SAÚDE 

CISVALE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU 
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIO - ITAPAJÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA 

CISVALE, durante o prazo de validade do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, 5% 

(cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência, desde 

que apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) atestando a 

espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme 

modelo constante do Anexo II deste Edital. 

4.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoa com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico (original ou cópia autenticada em 

cartório) até o dia 06 de maio de 2019, impreterivelmente, via e-mail atendimento@idecan.org.br. 

4.1.2.1 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico 

não configura participação automática na concorrência nesta condição, devendo o laudo passar por 

uma análise do organizador e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às 

vagas de ampla concorrência. 

4.1.2.2 Conforme o §3º, do Art. 1º do Decreto 9.508/2018, se na aplicação do percentual de 5% 

(cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser 

elevado até o primeiro número inteiro subsequente.  

4.1.3 Para os cargos cujo número de vagas disponibilizadas é inferior a 03 (três), não será 

possível a reserva imediata de vaga para pessoas com deficiência, uma vez que fica inviabilizada a 

aplicação do percentual estabelecido no artigo 5º da Lei nº 8.112, de 1990, em consonância com o 

Acórdão do STF no Mandado de Segurança nº 26.310-5/Relator Ministro Marco Aurélio de Mello. 

4.1.3.1A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de ordem de classificação, 

de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o 

número de vagas reservadas aos candidatos considerados pessoas com deficiência. 

4.1.3.2 Na hipótese do surgimento de novas vagas dentro do prazo de validade do presente 

Processo Seletivo Público Simplificado e sendo possível a aplicação do percentual a que se refere o 

artigo 5º da Lei nº 8.112, de 1990, e em havendo candidato considerado pessoa com deficiência 

habilitado, o mesmo será convocado para manifestar sobre a contratação. 

4.1.4 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer tratamento 

diferenciado para o dia de realização das provas, indicando as tecnologias assistivas e as condições 

específicas de que necessita para a realização destas, conforme previsto no parágrafo 1º do Art. 4º do 

Decreto nº 9.508/2018. 

4.1.4.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo 

adicional para a realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no 

Processo Seletivo Público Simplificado, com justificativa acompanhada de parecer (original ou cópia 

autenticada em cartório) emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos 

impedimentos apresentados por cada candidato, nos termos do §2º do Art. 4º do Decreto nº 

9.508/2018. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 06 de maio de 2019, via sistema do 

IDECAN. Caso o candidato não envie o parecer no prazo determinado, não realizará as provas com 

tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição. 

4.1.4.2 A concessão de sala individual, realização de prova em meio eletrônico e tempo adicional 

para a realização das provas somente serão deferidos em caso de deficiência ou doença que justifiquem 

tais condições especiais, e, ainda, caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica 

específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia, por padrão, será 

concedida 1 (uma) hora adicional aos candidatos nesta situação. O fornecimento do laudo médico 

(original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O 

IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao 
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organizador. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este certame e 

não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 

4.1.4.3 O candidato que não solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste Edital, 

de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de 

tratamento diferenciado será acolhida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 

4.1.4.4 A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na 

condição de pessoa com deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de 

tratamento diferenciado deferidos ou indeferidos para a realização das provas, será divulgada no 

endereço eletrônico www.idecan.org.br a partir do dia 06 de maio de 2019. 

4.1.5 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no 

Processo Seletivo Público Simplificado, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao 

cargo e, também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo. 

4.1.5.1 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição via internet, ser pessoa com deficiência, deverá, após tomar conhecimento 

da situação da inscrição nesta condição, entrar em contato com a Organizadora através do correio 

eletrônico atendimento@idecan.org.br, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro 

material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

4.1.6 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência deverão submeter-se à avaliação 

biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar do IDECAN, anteriormente à 

homologação do resultado final do certame, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com 

deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos 

termos do art. 5º do Decreto nº. 9.508/2018. O Edital de convocação, com horário e local para o 

comparecimento presencial será publicado oportunamente no endereço eletrônico www.idecan.org.br. 

4.1.6.1 A avaliação biopsicossocial terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do 

candidato, observada a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo. 

4.1.7 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial, munidos de laudo médico 

que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto 

Federal 3.298/99 e suas alterações, emitido com data posterior à data de publicação deste Edital, bem 

como a provável causa da deficiência. 

4.1.8 A não observância do disposto no subitem anterior, a reprovação na avaliação 

biopsicossocial ou o não comparecimento a esta etapa acarretará a perda do direito aos quantitativos 

reservados aos candidatos em tais condições. 

4.1.9 O candidato que prestar declarações falsas em relação a sua deficiência será excluído do 

processo, em qualquer fase deste Processo Seletivo Público Simplificado, e responderá, civil e 

criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

4.1.10 O candidato convocado para a avaliação biopsicossocial, porém não enquadrado como 

pessoa com deficiência, caso seja aprovado em todas as fases do Processo Seletivo Público 

Simplificado, continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo, desde que se 

encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa. Caso contrário, será 

eliminado do Processo Seletivo. 

4.1.11 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na avaliação 

biopsicossocial em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação 

será eliminado do Processo Seletivo Público Simplificado, garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 
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4.1.12 Se, quando da convocação, não existirem candidatos aprovados na condição de pessoa 

com deficiência, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 

classificação de todos os candidatos ao cargo. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

5.1 A taxa de inscrição no Processo Seletivo será de acordo com a tabela a seguir: 

 

ESCOLARIDADE TAXA DE INSCRIÇÃO 

(R$) 

Nível Fundamental  
70,00 

(setenta reais) 

Nível Médio 
100,00 

(cem reais) 

Nível Superior 
130,00 

(cento e trinta reais) 

 

5.1.1. As inscrições deverão ser realizadas no período das 14h00min do dia 26 de março de 

2019 às 23h59min do dia 06 de maio de 2019, somente via internet, por meio do endereço eletrônico 

www.idecan.org.br. 
5.1.2. Será permitida ao candidato a realização de mais de uma inscrição no Processo Seletivo 

Público Simplificado para cargos e turnos distintos. Assim, quando do processamento das inscrições, 

se for verificada a existência de mais de uma inscrição para um mesmo cargo ou para um mesmo turno 

de provas realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, 

será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta 

identificada pela data e hora de envio via Internet, do requerimento através do sistema de inscrições 

on-line do IDECAN. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão 

automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto 

à restituição do valor pago em duplicidade, uma vez que a realização de uma segunda inscrição 

implica a renúncia à inscrição anterior e à restituição da taxa paga.  

5.1.3. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, 

transferência ou depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, cheque, ordem de pagamento ou 

por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. Também não será aceito, como 

comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento ou extrato bancário. 

 

5.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

5.2.1. Para inscrição, o candidato deverá observar o que segue:  

a) acessar o link próprio do Processo no endereço eletrônico www.idecan.org.br; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de 

acordo com as respectivas instruções; 

c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto bancário  

contendo valor da Taxa de Inscrição, que deverá ser impressa e paga em espécie em qualquer agência 

bancária, ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda 

do comprovante de inscrição; 

d) a inscrição feita pela Internet somente terá validade após a confirmação do pagamento 

pela rede bancária; 
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e) o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio eletrônico poderá ser efetuado até o 

primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrição via 

Internet;  

f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição não 

seja efetuado até o dia 06 de maio de 2019; 

g) após as 23h59min do dia 06 de maio de 2019, não será mais possível acessar o 

formulário de requerimento de inscrição. 

5.2.1.1 O pagamento taxa de inscrição via Boleto após 06 de maio de 2019 implica o 

cancelamento da inscrição. 

5.2.1.2 A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do 

Boleto.  

5.2.2. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a realização de 

alteração no que se refere ao cargo escolhido na ocasião da inscrição no certame. 

 

5.3 DA REIMPRESSÃO DO BOLETO 

5.3.1 O Boleto Bancário poderá ser reimpresso durante todo o processo de inscrição, podendo 

sua quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária ou correspondentes bancários. 

5.3.2 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h00min do dia 26 de março de 2019 às 

23h59min do dia 05 de maio de 2019 que não efetivarem o pagamento do boleto bancário neste 

período poderão reimprimi-la, no máximo, até o primeiro dia útil subsequente ao de encerramento das 

inscrições, quando este recurso será retirado do endereço eletrônico www.idecan.org.br. O pagamento 

do boleto, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em qualquer agência bancária ou em correspondentes 

bancários ou, ainda, através de pagamento on-line. 

5.3.3. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, lotéricas 

e/ou dos Correios na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da 

documentação prevista neste Edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto para o primeiro dia 

útil que antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda 

realizá-lo por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet 

Banking, etc.), devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 

5.3.4 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados 

cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como os dados pertinentes no comprovante de 

pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação 

de dados pelo candidato ou por terceiro no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não 

cabendo reclamações posteriores nesse sentido. 

 

5.4 DISPOSIÇÕES SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

SIMPLIFICADO 

5.4.1 O IDECAN não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por motivos 

de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, 

sobre os quais não tiver dado causa. 

5.4.2. É imprescindível o número de CPF do candidato para realização de sua inscrição.  

5.4.2.1. Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do Processo Seletivo Público 

Simplificado o candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 

5.4.3 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
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5.4.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, 

desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em 

informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

5.4.5. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como a transferência do valor 

pago a título de taxa para terceiros e/ou outra inscrição, assim como a transferência da inscrição para 

outrem. 

5.4.6. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido 

neste Edital. 

5.4.7 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 

quando de sua convocação, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos 

para o respectivo cargo. 

5.4.8 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição somente será devolvido mediante 

sentença judicial transitada em julgado.  

5.4.9. Após a homologação da inscrição não será aceita em hipótese alguma solicitação de 

alteração dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 4.1.5.1 e 5.4.19.  

5.4.10. Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os 

candidatos que declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da 

referida taxa, nos termos do Decreto Federal 6.593, de 2 de outubro de 2008, ou aqueles que forem 

doadores de medula óssea, nos termos da Lei Federal 13.656, de 30 de abril de 2018. 

5.4.10.1 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente 

hipossuficiente que comprovar cumulativamente que está inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico e é membro de família de baixa renda, assim compreendida 

aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo, ou aquela que possua renda familiar 

mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 

2007. 

5.4.10.2 O candidato que requerer a isenção como hipossuficiente econômico deverá informar, 

no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados 

ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no 

CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou tenham sido alterados nos últimos 45 

(quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do 

CadÚnico a nível nacional. 

5.4.10.2.1 Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos 

seus dados cadastrais junto ao IDECAN através do sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal 

de aplicação no dia de realização das provas. 

5.4.10.3 A isenção deverá ser solicitada presencialmente na Rua Juaci Sampaio Pontes nº 1696-

B, Centro, Caucaia/CE, CEP: 61.600-150, impreterivelmente nos dias 27 e 28 de março de 2019, 

conforme orientações a seguir: 

5.4.10.3.1 Para os candidatos hipossuficientes econômicos: 

a) Fazer inscrição regular no endereço eletrônico do IDECAN e anexar o referido boleto 

bancário que será isentado; 

a) anexar declaração para fins de isenção indicando o Número de Identificação Social (NIS), 

atribuído pelo CadÚnico, de acordo com o Anexo III deste Edital; e  

b) declaração de que atende à condição estabelecida no subitem 5.4.10.1. 

5.4.10.4 O IDECAN consultará o Órgão Gestor do CadÚnico, bem como as Instituições de 

Saúde a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção 

na condição de hipossuficiente ou como doador de medula óssea. 
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5.4.10.5 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções cíveis e criminais previstas em 

legislação vigente. 

5.4.10.6 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de 

inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, 

a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação. 

5.4.10.7 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do 

boleto bancário, terá sua isenção cancelada. 

5.4.10.8 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das 

informações prestadas. 

5.4.10.9 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será 

divulgado até a data provável do dia 23 de abril de 2019. 

5.4.10.9.1 Caberá recurso ao indeferimento do pedido de isenção no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

a contar do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do resultado preliminar da análise dos 

pedidos observadas as disposições do item 9 deste Edital, sendo o resultado definitivo divulgado no dia 

23 de abril de 2019. 

5.4.10.10.2 Os candidatos cujos pedidos permanecerem indeferidos poderão garantir a sua 

inscrição no certame mediante o pagamento da respectiva taxa, no prazo estabelecido neste Edital. 

5.4.11 O não cumprimento de uma das fases fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma 

informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do 

processo de isenção, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

5.4.12. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento de taxa ou deferidas inscrições 

solicitadas via fax, postal e/ou correio eletrônico. 

5.4.13. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato. 

5.4.14 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de 

divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos 

à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas 

informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo 

Seletivo Público Simplificado. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes 

também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial 

de computadores, através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

5.4.15 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato. 

5.4.16 O candidato inscrito deverá se atentar para a formalização da inscrição, considerando que, 

caso a inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital (incompleta, incorreta, entre 

outras situações), será automaticamente considerada não efetivada pelo organizador, não assistindo 

nenhum direito ao interessado. 

5.4.17 O candidato que necessitar de qualquer tipo de tratamento diferenciado para realização 

das provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os 

recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 06 de maio de 2019, impreterivelmente, via 

site do IDECAN, contendo ainda o nome completo do candidato e o número de inscrição – laudo 

médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o tratamento diferenciado solicitado. 

Após esse período, a solicitação será indeferida, ressalvados os casos de força maior. 

5.4.17.1 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDECAN, por 

inexistir a doença na data limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 

atendimento@idecan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, 

quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de 

laudo médico, tendo direito a tratamento diferenciado. 
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5.4.17.2 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 

durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos 

cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverão comunicar ao IDECAN acerca da situação, nos 

moldes do subitem 5.4.17 deste Edital. Em nome da segurança do processo, esta regra também se 

aplica a candidatos com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros 

aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc. No caso de 

descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os 

candidatos poderão ser eliminados do certame. 

5.4.18 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 

levar somente um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 

responsável pela guarda da criança. 

5.4.18.1 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao 

tempo despendido com a amamentação. 

5.4.19 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida 

socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME 

SOCIAL poderá solicitá-lo pelo correio eletrônico: atendimento@idecan.org.br até às 23h59min do dia 

06 de maio de 2019. 

5.4.19.1 Será enviado requerimento, por via eletrônica, o qual deverá ser assinado e 

encaminhado, juntamente com cópia simples do documento oficial de identidade do requerente, via 

correio eletrônico. 

5.4.20 O candidato que não solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste Edital, 

de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de 

tratamento diferenciado será acolhida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 

5.4.21 A relação de inscritos no Processo Seletivo será divulgada no dia 09 de maio de 2019, 

para fins de validação quanto à situação de inscrito pelo candidato.  

5.4.21.1 Caberá recurso em face da relação mencionada no subitem 5.4.21, pelo prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da data de sua divulgação. 

5.4.21.2 A relação definitiva de inscritos será divulgada na data provável de 09 de maio de 

2019. 

5.4.22 As relações das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), inclusive dos candidatos 

que requererem a concorrência na condição de pessoa com deficiência (PcD), bem como da análise dos 

pedidos de tratamento diferenciado, serão divulgadas a partir do dia 14 de maio de 2019, para 

conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposição de recursos pelo prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao dia das divulgações. 

5.4.21.1 As listagens pós-recursos serão divulgadas a partir do dia 21 de maio de 2019. 

 

5.5 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

5.5.1. As informações referentes à data, ao horário, ao local de realização das provas (nome do 

estabelecimento, endereço e sala) para cada cargo, assim como orientações para realização das provas, 

estarão disponíveis, a partir do dia 06 de junho de 2019, no endereço eletrônico do IDECAN 

(www.idecan.org.br), podendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de 

Inscrição (CCI). As informações também poderão ser obtidas através da Central de Atendimento do 

IDECAN, através do correio eletrônico atendimento@idecan.org.br, atendimento online (chat) ou por 

meio do telefone 61-3248-7021, no horário das 08h00min às 17h00min. 

5.5.2. Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que 

sua inscrição não foi deferida, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento do IDECAN, 

através de correio eletrônico atendimento@idecan.org.br ou do telefone 61-3248-7021, no horário das 
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08h00min às 17h00min, considerando-se o horário oficial local, impreterivelmente até o dia 14 de 

junho de 2019. 

5.5.3. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 5.5.2 deste Edital não serão 

considerados, prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de 

Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verificar a 

confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 

5.5.4. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros 

dados referentes à inscrição do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas, 

mediante conferência do documento original de identidade, quando do ingresso do candidato no local 

de provas pelo fiscal de sala. 

5.5.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo 

candidato no ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta 

de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

5.5.5.1 O candidato deverá observar atentamente os horários e locais de realização das provas, 

inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. 

É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova. 

5.5.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela 

instituição organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de 

resguardar a segurança do certame. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação 

dos locais, não necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo 

com a proximidade de suas residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião de candidatos portadores de 

necessidades em locais de provas específicos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a 

este público. 

 

6. DO EXAME DE HABILIDADES E CONHECIMENTOS 

6.1 DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1.1. Serão aplicadas provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os 

objetos de avaliação constantes do Anexo I deste Edital, conforme os quadros a seguir: 

 

Área de conhecimento 
Quantidade de 

questões 

Valor de 

cada questão 

Pontuação 

Máxima 

Língua Portuguesa 14 1 14 

Raciocínio Lógico 6 1 6 

Conhecimentos Gerais sobre o SUS 10 1 10 

Conhecimentos Específicos 10 2 20 

TOTAL 40 - 60 

 

6.1.2. As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 40 (quarenta) 

itens, com peso diferenciado conforme quadro acima. 

6.1.3. Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) de aproveitamento dos pontos das provas objetivas de múltipla escolha e que tenha acertado, 

pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do total de questões de cada área de conhecimento prevista no 

quadro contido no subitem 6.1.1, acima. 

6.1.3.1 Se da aplicação do percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o total de questões de 

cada área de conhecimento, conforme subitem 6.1.3, resultar número decimal igual ou maior que 0,5 
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(cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior e, se menor que 0,5 (cinco 

décimos), o número inteiro imediatamente inferior. 

6.1.4. Os itens das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a 

D) e uma única resposta correta. 

6.1.5 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de 

Respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão 

de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma haverá 

substituição do cartão por erro do candidato. 

6.1.6. Não serão computados itens não respondidos, nem itens que contenham mais de uma 

resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser 

feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas 

leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato, que deverá, ainda, obrigatoriamente, ao 

término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado no local indicado. 

6.1.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 

incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 

desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla marcação, marcação 

rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 

6.1.8. Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras 

pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado tratamento diferenciado para esse fim. Nesse 

caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDECAN devidamente treinado. 

6.1.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o 

seu Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização 

da leitura ótica. 

 

6.2 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA  

6.2.1. As provas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na data prevista de dia 16 de 

junho de 2019, com duração de 3h00min (três horas) para sua realização, em dois turnos, nas 

cidades de Fortaleza, Pentecoste e São Gonçalo do Amarante, conforme disposto no quadro a 

seguir:  

 

DATA PROVÁVEL HORÁRIO CARGOS 

16 de junho de 2019 

 (domingo) 

MANHÃ:  

09h00min às 12h00min  

(Horário local) 

 NÍVEL SUPERIOR 

TARDE:  

15h00min às 18h00min 

 (Horário local) 

NIVEL MÉDIO e 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

 

6.2.1.1. Os locais de realização das provas objetivas, para os quais deverão se dirigir os 

candidatos, serão divulgados na data provável de 06 de junho de 2019, no endereço eletrônico 

www.idecan.org.br. 

6.2.2 O candidato que, eventualmente, necessitar apresentar qualquer observação relevante, 

poderá fazê-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala. 

6.2.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, 

devendo o candidato ler atentamente as instruções, inclusive quanto às próximas etapas do certame. 
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6.2.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso ele esteja incompleto ou tenha 

defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações 

posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-

se devidamente identificado no caderno de provas na parte superior esquerda da folha de número 2 

(dois). 

6.2.3.2. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 

de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos 

e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste 

Edital. 

6.2.3.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em 

razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDECAN tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o 

que será registrado em atas de sala e de coordenação.  

6.2.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa, do Cartão de 

Confirmação de Inscrição (CCI) e de documento de identidade original. 

6.2.5. Poderá ocorrer inclusão de candidato que apresente documento que demonstre a 

regularidade de sua inscrição. A inclusão terá caráter condicional e será, posteriormente, averiguada 

pelo IDECAN a fim de se confirmar a sua pertinência. Constatada a improcedência da inscrição, esta 

será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 

candidato obtenha aprovação nas provas. 

6.2.6. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões 

da unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial 

local, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos 

portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da 

unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 

6.2.7 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a 

presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, 

presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de 

avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, Cartões de Respostas, entre 

outros instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando 

que o material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 

6.2.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será 

adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de 

identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de 

sala. 

6.2.8.1. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos 

deverão se submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros procedimentos de segurança, se 

julgados necessários pela Organizadora, no dia de realização das provas. Poderá ainda ser solicitada, 

em momento posterior às provas, nova identificação datiloscópica, excepcionalmente, a critério da 

Comissão do Processo Seletivo. 

6.2.8.1.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar 

direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no 

Termo de Ocorrência. 

6.2.9. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferentes dos 

predeterminados neste Edital ou em comunicado. Não será admitido ingresso de candidato no local de 



                                                                                                        
 

 

23 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SAÚDE 

CISVALE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU 
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIO - ITAPAJÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA 

realização das provas após o horário fixado para o seu início, sendo excluído o candidato considerado 

ausente na aplicação. 

6.2.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, Secretarias de Segurança Pública, Institutos de Identificação e Corpos de Bombeiros 

Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 

etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; 

carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com foto).  

6.2.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) 

dias. 

6.2.10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 

valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente 

não identifiquem o portador do documento.  

6.2.10.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 

protocolo de documento. 

6.2.10.4 O candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 

6.2.10.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas e 

poderá ser excluído do Processo Seletivo. 

6.2.10.6 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato e sua assinatura. 

6.2.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 

nem a utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro 

material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será 

permitido ao candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva 

identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, receptor, gravador, câmera 

fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, etc., o que não acarreta em 

qualquer responsabilidade do IDECAN sobre tais equipamentos.  

6.2.11.1 No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos supracitados 

ou outros semelhantes, bem como durante a aplicação da prova, qualquer aparelho eletrônico de 

titularidade do candidato vim a emitir qualquer sinal sonoro, mesmo estando acondicionado conforme 

subitem 6.2.11.2, será lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e o mesmo poderá ser 

eliminado do certame. Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no 

ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 

6.2.11.2 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher 

todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e 

valores em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação. 

6.2.11.3 Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos e 

materiais não permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da 

carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer nessa situação durante toda a realização 

da prova e somente poderá ser aberto no ambiente externo ao local de provas. 
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6.2.11.4 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao 

lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato.  

6.2.11.4.1Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das 

provas, não podendo estar na posse dos candidatos quando do uso de sanitários, durante o tempo de 

realização das provas, sob pena de eliminação. 

6.2.11.5 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do 

local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos. 

6.2.11.6 Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo, é recomendável que os 

candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta 

situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá entregar a arma para 

guarda devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de 

fogo, onde preencherá os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a 

entregar a arma de fogo, assinará termo assumindo a responsabilidade pela situação, devendo 

desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de aplicação de provas, reservando as munições na 

embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo 

o período da prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem 

recolhidos. 

6.2.12. Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de óculos 

escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria. 

6.2.12.1 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos 

procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que trajarem 

vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça será solicitado 

que dirijam ao local a ser indicado pela Coordenação do IDECAN, no qual, com a devida reserva, 

passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de 

modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, 

sendo o fato registrado em ata. Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente 

necessário novo procedimento de vistoria, conforme o descrito, esse poderá ser realizado. 

6.2.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes 

candidatos insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será 

lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros 

candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas, para posterior 

análise pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo. 

6.2.14. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de 

início e término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme 

estabelecido no subitem 6.2.1, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos 

presentes. 

6.2.15 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas a partir dos 90 

(noventa) minutos após o início de sua realização, contudo, não poderá levar consigo o caderno de 

provas em hipótese alguma. 

6.2.16 O fiscal de sala orientará os candidatos, quando do início das provas, de que o único 

documento que deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, de modo a 

facilitar a identificação do candidato para a distribuição de seu respectivo Cartão de Resposta.  

6.2.17. Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material 

pelo fiscal de aplicação, bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas 

somente após autorizado.  
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6.2.17.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal de aplicação o documento que 

será utilizado para correção de sua prova (cartão de respostas), devidamente assinado no local 

indicado. O candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado do Processo 

Seletivo. 

6.2.18 Terá sua prova anulada, também, e será ELIMINADO do Processo Seletivo Público 

Simplificado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que durante a 

realização de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a 

devida autorização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer 

das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; d) utilizar-se de 

qualquer material disposto no subitem 6.2.11 deste Edital e/ou que se comunicar com outro candidato; 

e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 

autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotação de informações relativas as suas respostas 

em qualquer meio (cópia de gabarito); g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e, no 

Cartão de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo destinado à 

sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas; j) não 

permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 6.2.8; k) 

perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for 

surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante 

a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado. 

6.2.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e 

caso seja constatado que não houve intenção de burlar o Edital, o candidato será mantido no Processo 

Seletivo. 

6.2.19. No dia de realização das provas, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas 

vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e banheiros, a fim 

de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido. 

6.2.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo 

mais permitido o acesso aos sanitários. 

6.2.20. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 

ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas 

e ele será eliminado do Processo Seletivo, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.2.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 

6.2.22. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do 

local de aplicação. 

 
6.3 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

6.3.1 A avaliação de títulos tem caráter apenas classificatório e se submeterão a esta etapa todos 

os cargos de nível superior e será de caráter classificatório. Esta etapa valerá até 4 (quatro) pontos, 

ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 

6.3.1.1 Somente participarão da avaliação de títulos os candidatos aprovados nas provas 

objetivas classificados dentro do número de vagas acrescido do seu cadastro de reserva, aplicados os 

critérios de desempate do item 8.3. 

6.3.2 Os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e 

assinado, deverão ser enviados (original ou cópia autenticada em cartório), impreterivelmente, via site 

do IDECAN, em período oportunamente divulgado no Edital de convocação para envio de títulos.  
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6.3.2.1 O Formulário de Envio de Títulos será disponibilizado no endereço eletrônico do 

IDECAN (www.idecan.org.br) juntamente com edital de convocação para referida etapa.  

6.3.3 O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. Os 

documentos serão analisados por Comissão Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste 

Edital.  

6.3.4 O não envio dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na 

atribuição de nota 0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos.  

6.3.4.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer 

outro meio não especificado neste Edital.  

6.3.5 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão 

expedidor, carimbo e assinatura do responsável e data.  

6.3.6 Cada título será considerado uma única vez.  

6.3.7 Os títulos considerados neste Processo Seletivo, suas pontuações, o limite máximo por 

categoria e a forma de comprovação, são assim discriminados:  

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 

PONTOS POR 

CADA 

TÍTULO 

VALOR 

MÁXIMO NA 

ALÍNEA 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

pós-graduação (stricto sensu), na área específica do cargo 

pretendido, em nível de doutorado (título de Doutor), 

ACOMPANHADO PREFERENCIALMENTE DO 

RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

2,0 2,0 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

pós-graduação (stricto sensu), na área específica do cargo 

pretendido, em nível de mestrado (título de Mestre), 

ACOMPANHADO PREFERENCIALMENTE DO 

RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

1,0 1,0 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

pós-graduação (lato sensu), na área específica do cargo 

pretendido, em nível de especialização, ACOMPANHADO 

PREFERENCIALMENTE DO RESPECTIVO 

HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 

horas.  

0,5 1,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 4,0 

* Quando o candidato possuir mais de um requisito específico para a investidura do cargo e que um deles for aceito para 

a Avaliação de Títulos, ambos deverão ser enviados a fim de comprovação.  

5.3.9 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar 

declaração expedida por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do 

curso de pós-graduação (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá 

vir acompanhada do histórico escolar do curso ao qual se refere.  

5.3.10 Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital, o certificado deverá informar que o 

curso de especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação.  

5.3.10.1 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o 

solicitado no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso 

atende às normas do CNE.  
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5.3.10.2 Não receberá pontuação o candidato que apresentar certificado que não comprove que o curso 

foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem 

anterior.  

5.3.11 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados no quadro de títulos, serão aceitos 

somente os certificados/declarações em que constem a carga horária.  

5.3.12 Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser 

revalidados por instituição de ensino superior no Brasil.  

5.3.13 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de 

avaliação e pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor 

juramentado.  

5.3.14 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de 

pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e 

defesa de dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital 

não serão considerados para efeito de pontuação.  

5.3.15 Não será considerado o título de graduação ou pós-graduação quando este for requisito exigido 

para o exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação, tais como: língua inglesa, 

língua espanhola, informática, entre outros.  

5.3.16 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos.  

7. DOS PROGRAMAS 

7.1. Os programas/conteúdo programático das provas deste certame compõem o Anexo I do 

presente Edital. 

7.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual 

poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 

7.2.1. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua 

Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 7.583/2008, serão utilizadas nos enunciados e/ou alternativas 

de respostas dos itens das provas, sendo também o conhecimento destas novas regras exigido para sua 

resolução. 

7.3 O CISVALE e o IDECAN não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 

outras publicações referentes a este Processo Seletivo Público Simplificado no que tange ao conteúdo 

programático. 

7.4. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 

memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a 

capacidade de raciocínio. 

7.5. Cada item das provas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos 

a mais de uma área de conhecimento. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

8.1 A nota final no Processo Seletivo será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas escritas 

objetivas de múltipla escolha e na avaliação de títulos.  

8.2 Todos os cálculos citados neste Edital serão considerados sem arredondamento.  

8.2.1. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II, 

do Decreto Federal nº 6.944/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente 

eliminados no Processo Seletivo Público Simplificado, respeitados os empates na última classificação, 

nos termos do parágrafo 3º, artigo 16, do mencionado Decreto. 

8.2.1.1 A simples classificação nas listagens finais de aprovados, nas modalidades de reserva de 

vaga, não configura direito ou expectativa de direito à nomeação, uma vez que esta poderá ocorrer 
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apenas no caso de abertura de novas vagas que atinjam os limites fixados pelas normas de inclusão, 

notadamente as previstas no item 4 deste Edital. 

8.3 Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

preferência, na ordem de posicionamento: 

a)  idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo 

Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1/10/2003 

(Estatuto do Idoso); 

b) candidato que obtiver maior nota na Prova Objetiva, área de Conhecimentos Específicos; 

c) candidato que obtiver maior nota em Língua Portuguesa; 

d) candidato com maior idade, considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do 

nascimento, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem. 

8.3.1 Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado 

reprovado, nos termos do § 3º do art. 16 do Decreto nº 6.944/2009. 

8.4 A classificação final do Processo Seletivo Público Simplificado será obtida após a aplicação 

dos critérios de desempate na ordem descrita acima, sucessivamente nas alíneas do subitem 8.3. 

Persistindo o empate, terá preferência o candidato que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos 

do disposto no art. 440 do Código de Processo Penal – Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 

nº 11.689/2008. 

8.4.1 O candidato que tenha exercido a função de Jurado será oportunamente convocado por 

meio de Edital, se necessário, para apresentar prova documental de que exerceu essa função, sendo 

original de Certidão expedida e lavrada pelo Juiz da Comarca onde atuou. 

 

9. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

9.1. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no 

endereço eletrônico www.idecan.org.br, a partir das 16h00min do dia subsequente ao da realização das 

provas (segunda-feira). 

9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 

objetivas disporá de 2 (dois) dias úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação (terça-feira), em 

requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo Público Simplificado no 

endereço eletrônico www.idecan.org.br. 

9.3 A interposição de recursos deverá ser feita ao IDECAN, via Internet, por meio do Sistema 

Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato, com o fornecimento de dados 

referentes à sua inscrição, apenas no prazo recursal, conforme disposições contidas no endereço 

eletrônico www.idecan.org.br, no link correspondente ao certame em questão. 

9.3.1 Caberá recurso à Banca contra erros materiais ou omissões de cada fase, constituindo as 

fases: publicação do Edital, processo de isenção da taxa, inscrição dos candidatos (ampla concorrência 

e reserva de vagas PcD), pedido de tratamento diferenciado, divulgação do gabarito oficial e 

divulgação da pontuação provisória nas provas objetivas, incluído o fator de desempate estabelecido, 

até 2 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação/publicação oficial das 

respectivas fases. 

9.4. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.idecan.org.br, não sendo 

possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax e, não sendo enviado, mas, sim, acessado 

individualmente pelo recorrente, através de sua área virtual de candidato. 

9.5. Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina este Edital. 

9.6 O recurso deverá ser individual, por item ou avaliação, com a indicação daquilo em que o 

candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com 
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citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição 

de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado. 

9.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido. 

9.7. Serão rejeitados, também preliminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável 

de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da publicação de cada fase, não fundamentados ou 

cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

9.8 A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 

recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos 

adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca 

Examinadora. 

9.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, 

recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no 

subitem anterior. 

9.10 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido. 

9.11. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item 

integrante de provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E NOMEAÇÃO 

10.1. Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo à ordem classificatória por 

cargo/especialidade, observado o preenchimento das vagas existentes no CISVALE.  

10.2. Os candidatos aprovados terão sua convocação publicada nos sites do CISVALE e 

IDECAN. 

10.3 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 3.1 deste Edital, deverá 

apresentar, necessariamente, até o ato da posse, os seguintes documentos originais e suas fotocópias:  

 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social original (CTPS);  

b) Cópia autenticada de documento oficial de identidade;  

c) Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

d) Cópia autenticada de comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;  

e) Cópia autenticada do Título de Eleitor;  

f) Último comprovante de votação, justificativa eleitoral ou certidão de quitação;  

g) Cópia autenticada da Carteira de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar, constando 

dispensa, se do sexo masculino;  

h) Cópia autenticada da Certidão de Casamento, caso o candidato seja casado;  

i) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos;  

j) Comprovante de endereço - conta de água, luz ou telefone - (Cópia e original);  

k) Uma foto 3x4 recente, de frente 

l) Cópias autenticadas de documentos comprobatórios de atendimento à qualificação exigida para 

ingresso no emprego constante Anexo I deste Edital; 

m) Declaração original de que não ocupa cargo, emprego ou função pública, em qualquer das 

esferas do governo, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI, da Constituição 

Federal, nem percebe outro benefício proveniente de regime próprio da previdência social ou 

regime geral de previdência social relativo a emprego público (modelo conforme Anexo II);  
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n) Certidão negativa original de antecedentes criminais. p) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO 

o) Cópia autenticado do Registro de Qualificação de Especialista (RQE) 

 

10.4 O candidato nomeado deverá se apresentar para posse, às suas expensas, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias ininterruptos.  

10.5 O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e no prazo 

estabelecidos e não se manifestar sobre seu interesse de permanecer na vaga em até 48 (quarenta e 

oito) horas após esse prazo, será reposicionado para o final da lista do resultado final, implicando a 

convocação do candidato subsequente imediatamente classificado. 

10.5.1. Ao candidato convocado não será permitido mais de um reposicionamento de vaga ao 

final da lista de resultado. Havendo a nova convocação, o candidato que não aceitar a vaga será 

automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

10.6 O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo ocupacional 

do cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme normativos internos. 

10.7 O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 

utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de remoção, redistribuição, alteração de carga 

horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho das atribuições 

do cargo. 

10.8. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração 

falsa ou inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos 

neste Edital. 

10.9 O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 3.1, 10.3 e 10.4 

deste Edital será considerado desistente, excluído automaticamente do Processo Seletivo Público 

Simplificado, perdendo seu direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de 

classificação. 

10.16.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados 

após a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado. 

10.17. Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato 

manifestar desinteresse na vaga quando convocado. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 O resultado final do Processo Seletivo Público Simplificado será homologado pelo 

CISVALE, publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br. 

11.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Público Simplificado será de 01 (um) ano, a 

contar da data de publicação de homologação do resultado final no Diário Oficial da União, podendo 

ser prorrogado, uma única vez, por igual prazo, a critério do CISVALE. 

11.2.1. Na ocorrência de vacância de cargo ou destinação de novas vagas para o CISVALE, 

dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo, referentes às áreas de atuação constantes do item 

2 deste Edital, serão preenchidas de acordo com a classificação dos candidatos, que serão lotados em 

quaisquer unidades integrantes da estrutura organizacional do CISVALE à época da nomeação, a partir 

de seu interesse e de sua conveniência. 

11.2.2 Antes de efetuar as possíveis nomeações a que se refere o subitem 11.2.1, a critério e 

conveniência do CISVALE será procedida a remoção interna de servidores. 

11.3. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os procedimentos do 

Processo Seletivo Público Simplificado de que trata este Edital, inclusive posse e exercício, correm por 

conta dos candidatos, que não terão direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de 

despesas. 
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11.4 O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o IDECAN, enquanto estiver 

participando do Processo Seletivo Público Simplificado, por meio de requerimento a ser enviado à 

sede do Instituto – SHCS CR Quadra 502, Bloco C, Loja 37, Parte 673 – Asa Sul, CEP. 70330-530, 

Brasília/DF, e perante o CISVALE, se selecionado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os 

prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

11.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 

candidato, valendo para esse fim a publicação no Diário Oficial da União. 

11.6. Os casos omissos serão avaliados pelo IDECAN e pelo CISVALE, conforme o caso. 

11.7 Alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital 

serão objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos programáticos constantes deste 

Edital. 

11.7.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a listada 

nos objetos de avaliação constantes deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 

normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo. 

11.8 O IDECAN poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, 

por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a 

atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação 

de inscrição. 

11.9. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de 

Edital de Retificação. 

 

Caucaia/CE, 26 de março de 2019. 

 

 

FRANCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL 
Diretor Executivo do CISVALE 
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ANEXO I 

DO EDITAL CISVALE 01/2019  

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS COMUNS A TODOS OS CARGOS 
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Reconhecimento de tipos e 

gêneros textuais. Domínio da ortografia oficial; Emprego da acentuação gráfica. Domínio dos mecanismos de coesão 

textual; Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros elementos de 

sequenciação textual; Emprego/correlação de tempos e modos verbais. Domínio da estrutura morfossintática do período; 

Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração; Relações de subordinação entre orações e entre termos da 

oração; Emprego dos sinais de pontuação; Concordância verbal e nominal; Emprego do sinal indicativo de crase; 

Colocação dos pronomes átonos. Reescritura de frases e parágrafos do texto; Substituição de palavras ou de trechos de 

texto. Análise do Discurso: pressupostos, subentendidos e implícitos. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO: Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 

Lógica sentencial (ou proposicional); Proposições simples e compostas; Tabela verdade; Equivalências; Leis de Morgan; 

Diagramas lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabilidade. Operações com conjuntos.   

 
CONHECIMENTOS GERAIS SOBRE SUS: Sistema Único de Saúde (SUS): bases legais, princípios básicos e de 

organização do sistema. Política Nacional de Humanização do SUS. Integralidade e Regionalização na Assistência à Saúde. 

Acolhimento nas práticas de produção à saúde.  

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS 
 

ENFERMEIRO 
Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em Enfermagem; Auditoria em Saúde e em Enfermagem; Supervisão em Enfermagem; Teorias 

administrativas; Recursos humanos; Mudanças em Enfermagem; Planejamento em Enfermagem. 2. Lei do Exercício Profissional; Atribuições da equipe de Enfermagem 

conforme a lei; funções privativas do enfermeiro; Conduta profissional segundo a Lei e o Código de Ética. 3. Saúde do trabalhador. Doenças ocupacionais. Biossegurança. 4. A 

vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. 5. Semiologia e semiotécnica aplicada à Enfermagem (princípios básicos do exame físico e adequação aos diagnósticos 

de enfermagem). 6. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem com base na Taxonomia da "Associação Norte-

Americana de Diagnóstico em Enfermagem" (NANDA), Classificação de Intervenções de Enfermagem (NIC) e Avaliação da Assistência de Enfermagem (NOC), 

documentação e registro. 7. Princípios da administração de medicamentos. Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. 8. Assistência de Enfermagem 

na prevenção e controle de infecção hospitalar. 9. O Processo de Enfermagem na organização da assistência de Enfermagem peri-operatória. Planejamento da assistência de 

Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. 10. Papel do Enfermeiro no centro cirúrgico e central de esterilização. 11. Assistência de Enfermagem a adultos e idosos com 

alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades humanas básicas utilizando o processo de enfermagem. Modelos de intervenção na saúde da 

população idosa. 12. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e diabetes) e imunodeficiência. 13. Planejamento da assistência de Enfermagem 

nas alterações dos sistemas hematopoiético, gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, nervoso e músculo-esquelético. 14. Assistência de 

Enfermagem nas alterações clínicas em situações de urgência e emergência. Assistência de Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras 15. Assistência de 

Enfermagem em doenças infecciosas. 16. Assistência de Enfermagem na função imunológica. Avanços da imunologia: Engenharia genética e células tronco. 17. Assistência de 

Enfermagem em unidade de terapia intensiva adulto, pediátrico e neonatal. 18. Aplicações terapêuticas e procedimentos tecnológicos aos clientes em estado crítico e/ou com 

intercorrências clínico-cirúrgicas (cirurgias gerais, vasculares, ginecológicas, proctológicas, urológicas, e neurocirurgia). 19. Assistência pós-operatória a portadores de: feridas 

cirúrgicas, cateteres, drenos e balanço hidroeletrolítico. 20. Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Planejamento e promoção do ensino de auto-cuidado ao cliente. 

 

FARMACÊUTICO 
Farmacologia: Classificação das drogas. classificação das formas farmacêuticas. Vias de administração de drogas. Absorção. Distribuição. Biodisponibilidade. 

Biotransformação. Eliminação. Mecanismo de ação de drogas. Interação medicamentosas. Relação dose efeito. Sinergismo. Agonistas. Antagonistas. Bloqueadores 

neuromusculares. Anestésicos gerais. Anestésicos locais. Anticonvulsivantes. Ansioliticos. Antidepressivos. antipsicóticos. Antitérmicos. Analgésicos. Antiinflamatórios 

esteroidais e não esteroidais. Cardiotônicos. Antiarrítimicos. Antiangínicos. Anti-hipertensivos. Vasodilatadores. Diuréticos. Broncoconstrictores. Broncodilatadores. 

Antialérgicos. Antibióticos. Antifúngicos. Antivirais. antiparasitários. Antisépticos. Farmacotécnica: Formas farmacêuticas para uso parenteral. Formas farmacêuticas obtidas 

por divisão mecânica. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica.Farmácia Hospitalar: Estrutura organizacional. Estrutura administrativa. Conceito. Objetivos. 

Aquisição de medicamento e correlatos. Análise de medicamentos e correlatos. Controle de estoques de medicamentos e correlatos. Manipulação de formas magistrais e 

oficinas. Planejamento de estoque. Controle de estoque. Medicamentos controlados. Controle de infecção hospitalar. Suporte nutricional parenteral. Legislação farmacêutica: 

Código de ética farmacêutico 

 

FISIOTERAPEUTA  
1. Sinais vitais. 2. Avaliação músculo-esquelética. 3. Avaliação sensorial. 4. Avaliação da coordenação. 5. Avaliação da função motora. 6. Eletromiografia e testes de velocidade 

de condução nervosa. 7. Análise da marcha. 8. Avaliação funcional. 9. Pré-deambulação e treino de marcha. 10. Disfunção pulmonar crônica. 11. Doença cardíaca. 12. Acidente 

vascular encefálico. 13. Doença vascular periférica e tratamento de feridas. 14. Avaliação e tratamento após amputação de membro inferior. 15. Avaliação e controle de 

próteses. 16. Avaliação e controle de órteses. 17. Artrite. 18. Esclerose múltipla. 19. Doença de Parkinson. 20. Traumatismo crânio-encefálico. 21. Reabilitação vestibular. 22. 

Queimaduras. 23. Lesão medular traumática. 24. Dor crônica. 25. Biofeedback. 26. Semiologia respiratória. 27. Produção de muco. 28. Macroscopia e viscosimetria do muco 

brônquico. 29. Tosse. 30. Úlceras de pressão. 31. Atelectasia. 32. Diagnóstico por imagem. 33. Endoscopia das vias respiratórias. 34. Monitorização com oximetria de pulso e 

capnografia. 35. Terapia com PEEP. 36. Expansão e reexpansão pulmonar. 37. Recrutamento alveolar. 38. Fisiotertapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, 

doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. 

 

FONOAUDIÓLOGO 
1. Atuação fonoaudiológica em leito hospitalar – princípios básicos; 2. Neurofisiologia e neuroanatomia da linguagem, fala, voz e deglutição; 3. Implicações da traqueostomia e 

da intubação orotraqueal na deglutição; 4. avaliação da deglutição em leito hospitalar; 5. Afasia, disartria e apraxia - avaliação e terapia; disfagia neurogênica – avaliação e 
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terapia; disfonias neurogênicas – avaliação e terapia; avaliação e terapia fonoaudiológica nas queimaduras de face e pescoço e inalatórias; 6. Avaliação e terapia fonaudiológicas 

nos casos de cirurgia ortognática e trauma de face; 7. Atuação fonoaudiológica em pacientes de cabeça e pescoço – voz em câncer de cabeça e pescoço, disfagia mecânica, 

atendimento fonoaudiológico nas laringectomias parciais, laringectomia total perspectivas de reabilitação vocal; 8. Tumores na cavidade oral e orofaringe – atuação 

fonoaudiológica; 9. Avaliação audiológica por via aérea e por via óssea, mascaramento, logoaudiometria e imitanciometria.  

 

NUTRICIONISTA 
1. Unidades de alimentação e nutrição – estrutura física; aquisição, recebimento e armazenamento de alimentos; distribuição de refeições e cozinha dietética; limpeza e 

desinfecção; HACCP; pessoal: higiene e segurança. 2. Nutrição normal: definição, leis da alimentação; requerimentos, recomendações de nutrientes e planejamento dietético 

para adulto, idoso. 3. Diagnósticos antropométricos: indicadores e padrões de referência; vantagens, desvantagens e interpretação. 4. Dietoterapia nas enfermidades do sistema 

cardiovascular. 5. Dietoterapia nos distúrbios metabólicos: obesidade; diabete melito; dislipidemias. 6. Carências nutricionais: desnutrição energético-protéica e anemias 

nutricionais. 7. Dietoterapia das doenças renais. 8. Terapia nutricional enteral e parenteral. 9. Anvisa: Portaria no. 272 de 08/04/1998; Resolução RDC no 63, de 06/07/2000; 

Portaria no 131 de 08/03/2005; Portaria no 135 de 08/03/2005. 9. Interação entre medicamentos e nutrientes. 10. Ética e legislação profissional. 

 

PSICÓLOGO 
A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e prática; intervenções do psicólogo nos 

programas ambulatoriais do Hospital Geral. Saúde Mental: conceito de normal e patológico; contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de 

sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos 

disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: intervenções individuais e 

grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e 

grupal. Políticas de Saúde(SUS) e propostas para a Saúde Mental. Ética Profissional. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL  
Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas: 

Princípios básicos do tratamento: Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de 

tratamento muscular, tipos de movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioeceptiva (princípios, técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas 

de incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, 

determinação da mobilidade articular); Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e 

transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos);Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético: Terapia 

Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia Ocupacional Traumato-ortopédica; Terapia Ocupacional 

Geriátrica e Gerontológica. Terapia Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de 

intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios 

psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM CIRURGIA GERAL 
1. Anestésicos locais e Anestesia loco regional. 2. Complicações cirúrgicas trans e pós-operatórias. 3. Imunologia e transplantes. 4. Parede abdominal. Omento. Mesentério e 

Retroperitôneo. 5. Hérnias da parede abdominal. 6. Trauma abdominal, torácico, cervical. 7. Abdome agudo. 8. Obesidade mórbida. 9. Hemorragia digestiva. 10. Doenças do 

trato biliar. 11. Doença inflamatória intestinal. 12. Atendimento ao politraumatizado. 13. Cirurgia minimamente invasiva. 14. Hipertensão porta e cirrose. 15. Queimaduras. 16. 

Neoplasias da tireóide. 17. Neoplasias benignas e malignas do aparelho digestivo. 18. Doenças cirúrgicas do ânus. 19. Doenças da via biliar. 20. Doenças benignas cirúrgicas do 

pâncreas – pancreatites. 21. Cirurgia do baço. 22. Melanomas e tumores cutâneos. 23. Doenças da mama. 24. Cirurgia na paciente grávida. 25. Obstrução arterial aguda. 26. 

Trombose venosa profunda. 27. Problemas cirúrgicos no paciente imunossuprimido. 28. Cirurgia no idoso. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 
1. Deformidades congênitas e adquiridas: etiologia e diagnóstico; pé torto congênito. 2. displasia do desenvolvimento do quadril; luxação congênita do joelho; pseudoartrose 

congênita tibial; talus vertical; aplasia congênita/displasia dos ossos longos; polidactilia e sindactilia; escoliose. 3. Infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares: 

etiologia, diagnóstico e tratamento; artrite piogênica, osteomielite aguda e crônica; tuberculose óssea; infecção da coluna vertebral; sinovites; artrite reumatóide. 4. Tumores 

ósseos e lesões pseudotumorais propriedades biológicas; classificação; diagnóstico, estagiamento e tratamento. 5. Osteocondroses: etiologia, diagnóstico e tratamento; membro 

superior, inferior e quadril. 6. Alterações degenerativas osteoarticulares: etiologia, diagnóstico e tratamento; artrose do membro superior, inferior e quadril. 7. Doenças 

osteometabólicas na prática ortopédica: etiologia, diagnóstico e tratamento. 8. Princípios do tratamento do paciente politraumatizado. 9. Fraturas e luxações da articulação do 

quadril e da coluna cervicotóraco-lombar: etiologia, diagnóstico e tratamento. 10. Fraturas, luxações, lesões capsulo-ligamentares e epifisárias do membro superior e inferior em 

adultos e crianças: etiologia, diagnóstico e métodos de tratamento. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 
1. Anamnese ginecológica. 2.Anatomia e fisiologia da mulher e da gestante. 3.Propedêutica Ginecológica.4. Ciclo menstrual e Síndrome Pré-menstrual. 5.Endocrinologia 

Ginecológica. 6.Reprodução Humana, Planejamento familiar. 7.Patologias benignas e malignas dos genitais externos e internos. 8.Patologias mamárias. 9.Distopia genital. 

10.Sangramento uterino anormal. 11.Doença Inflamatória pélvica, Vulvovaginites. 12.DST. 13.Endometriose.14. Infertilidade. 15.Anticoncepção. Anovulação crônica: 

síndrome dos ovários policísticos. 16.Amenorreia. 17.Exame clínico em ginecologia, Exames complementares em ginecologia: colpocitologia oncótica e hormonal, colposcopia, 

radiologia ginecológica, ultrassonografia, anatomia patológica, exames Laboratoriais, mamografia e dosagens hormonais. 18.Fatores de risco em oncologia ginecológica. 

19.Incontinência Urinária na mulher. 20.Biópsia do Colo Uterino; Neoplasias do Corpo Uterino; Lesões de baixo e alto grau no colo uterino; Carcinoma de colo uterino. 

21.Climatério. 22.Patologia urogenitais e enterogenitais mais frequentes. 23.Mudanças físicas e fisiológicas da mulher na gestação, parto, puerpério e menopausa. 24.Dor aguda 

e crônica na gestante. 25.Gravidez na adolescência. 26.Gravidez de Gestantes com doenças cardíacas e respiratórias. 27.Assistência ao Pré-Natal de baixo risco e alto risco, 

cardiopatias, pneumopatias, endocrinopatias, doenças auto-imunes, hipertensão arterial, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS. 28.Mecanismo do trabalho de parto; 

Assistência ao parto normal. 29.Hemorragias da primeira e da segunda metade da gravidez. 30.Prematuridade. 31.Gemelaridade. 32.Cesariana. 33.Pré-eclampsia e eclampsia. 

34.Doença hemolítica perinatal. 35.Sofrimento fetal (agudo e crônico). 36.Doença Trofoblástica gestacional. 36.Emergência em ginecologia. 37.Urgências em ginecologia e 

obstetrícia. 38.Obstetrícia: assistência pré-natal; Assistência ao parto. 39.Patologia Obstétrica: abortamento; prenhez ectópica; neoplasia trofoblástica gestacional; inserção baixa 

de placenta; descolamento prematuro de placenta; hiperemese gravídica; doença hemolítica perinatal; doença hipertensiva específica da gravidez; incompetência istmo-cervical; 

amniorrexe prematura; prematuridade; gravidez prolongada; crescimento intrauterino retardado; oligodramnia e polidramnia; distócias; rotura uterina; tocotraumatismo 

(materno e fetal); infecção no parto e puerpério; mastite puerperal; sofrimento fetal (na gestação e no parto); mortalidade materna; mortalidade perinatal e neonatal; psicose 

puerperal. 40.Intercorrências clínico-cirúrgicas no ciclo gravídico-puerperal: hipertensão arterial; endocrinopatias e obesidade; diabetes; tromboembolismo; patologia venosa e 

coagulopatia; cardiopatias; alergopatias; pneumopatias; nefropatias; neuropatias; hepatopatias e colecistopatias; distúrbios gastrointestinais; pancreatites; hematopatias; 

dermatopatias; oftalmopatias; otorrinolaringopatias; parasitoses; viroses; infecção urinária; DST/AIDS; neoplasias ginecológicas benignas e malignas; abdome agudo; traumas; 

síndrome HELLP. 41.Propedêutica fetal: ultrassonografia; cardiotocografia; dopplervelocimetria; amniocentese; perfil biofísico fetal; cordocentese; punção de vilosidades 

coriônicas; TORCH. Incompatibilidade do sistema Rh. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM GASTROENTEROLOGIA – ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
1. Aspectos gerais: preparo da sala de exames; preparo do paciente; anestesia, sedação e monitorização; equipamentos e material acessório; biossegurança; limpeza e 

desinfecção dos endoscópicos. Cromoendoscopia. 2. Esôfago: esofagites, divertículo de Zenker, megaesôfago; corpo estranho; esôfago de Barrett; estenoses benignas; tumores 

de esôfago; varizes esofagogástricas; hérnia hiatal e doença do refluxo gastro-esofágico: abordagens diagnósticas e terapêuticas endoscópicas. 3. Estômago e duodeno: gastrites; 

duodenites, tumores de estômago; Linfoma MALT, úlcera péptica; hemorragia digestiva; estômago operado. Balão intragástrico. Gastropatia hipertensiva portal. Pesquisa de H. 
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pylori. 4. Cólon e reto: colites; tumores do cólon; vigilância e rastreamento no câncer colorretal, doença diverticular; corpo estranho, doenças inflamatórias; terapêuticas nas 

lesões elevadas e planas do cólon, pólipos e polipose; colopatia isquêmica. Colonoscopia na urgência. 5. Vias biliares e pâncreas: coledocolitíase; pancreatite aguda e crônica; 

tumor de papila; tumor de pâncreas; tumor das vias biliares. Cateterismo da papila e esfincterotomia endoscópica. Diagnóstico e tratamento das lesões benignas e malignas das 

vias biliares. 6. Procedimentos endoscópicos: esofagogastroduodenoscopia; colonoscopia; retossigmoidoscopia; biópsia e citologia; mucosectomia; polipectomia; pré-corte e 

papilotomia; técnicas de hemostasia; dilatação; gastrostomia e passagem de cateter enteral; posicionamento de endopróteses esofagianas, biliares e enterais; complicações de 

procedimentos endoscópicos. 7. Achados endoscópicos nas doenças sistêmicas. 8. Hemorragia digestiva alta varicosa e não varicosa; hemorragia digestiva e baixa 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM OFTALMOLOGIA 
Retinopatias; Glaucoma; Sistema Vascular Ocular; Sistema Nervoso Ocular; Estruturas Oculares; Motilidade Ocular; Lágrima e Ducto Lacrimal; Óptica; Miopias; 

Hipermetropias; Astigmatismo; Traumatismo Ocular; Doenças Degenerativas e Metabólicas; Processos Inflamatórios e Infecciosos; Facomatoses; Anormalidades Oculares 

Congênitas e Genéticas; Neoplasias; Saúde Pública; Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral.  

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM UROLOGIA 
1. Anatomia: Anatomia cirúrgica do retroperitôneo, rim e ureteres e adrenal e do trato urinário baixo e genitália masculina. 2. Exame urológico e técnicas diagnósticas: 

Avaliação do paciente urológico: história, exame físico e Urinálises. Cistoscopia e instrumentação básica. Imagem do trato urinário - princípios básicos. 3. Fisiologia, patologia 

e tratamento das doenças do trato urinário alto: Fisiologia e patologia renal. 5. Hipertensão renovascular e nefropatia isquêmica. Transplante renal. Fisiologia e farmacologia do 

ureter e pelve renal. Fisiopatologia da obstrução do trato urinário. Tratamento da obstrução do trato urinário. 6. Infecções e inflamação do trato gênitourinário: Infecções do trato 

urinário. Prostatites. Cistite intersticial. Doenças sexualmente transmissíveis. Doenças cutâneas da genitália externa masculina. Tuberculose do sistema gênito-urinário. 7. 

Função e disfunção urinária: fisiologia e farmacologia da uretra e bexiga. Fisiopatologia da disfunção urinária. Fisiopatologia, avaliação e tratamento da incontinência urinária. 

Incontinência urinária pos-prostatectomia. Tratamento não cirúrgico da incontinência urinária. Cirurgia de suspensão retropúbica para incontinência urinária feminina. Sling 

pubovaginal. Implantação de esfíncter artificial gênito-urinário. Cirurgia para fístula vesico-vaginal e uretro-vaginal. 8. Hiperplasia prostática benigna. 9. Função e disfunção 

reprodutiva. Função e disfunção sexual. 10. Urologia pediátrica: Avaliação do paciente pediátrico urológico. Infecção do trato urinário em crianças. Anomalias do trato urinário 

superior. Anomalias e cirurgia da junção ureteropélvica em crianças. Extrofia vesical e epispádias. Válvula de uretra posterior. Hipospádias. Oncologia urológica pediátrica. 11. 

Oncologia urogenital: Tumores renais. Tumores uroteliais do trato urinário. Tratamento do câncer superficial e invasivo da bexiga. Cirurgia do câncer vesical. Tratamento dos 

tumores uroteliais da pelve renal e ureter. Neoplasia de testículo. Tumores do pênis. Carcinoma da próstata. 12. Urolitíase e endourologia. 13. Cirurgia urológica: bases da 

cirurgia urológica laparoscópica. Cirurgia da supra-renal. Cirurgia do rim. Cirurgia laparoscópica do rim. Cirurgia da derivação urinária. 14. Trauma gênitourinário. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 
Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. 2. Semiologia, sintomatologia, diagnósticos e tratamento das principais afecções da 

laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. 3. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. 4. Câncer 

da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. 5. Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. 6. Senescência e Senilidade em Otorrinolaringologia. 

7. Otorrinolaringologia pediátrica. 8. Neuro anatomofisiologia do sistema vestibulo-coclear. 9. Afecções e síndromes otoneurológicas. 10. Paralisia facial periférica. 11. 

Afecções benignas do pescoço. 12. Distúrbios da deglutição, Laringoscopia e Nasofaringolaringoscopia funcional. 13. Manifestações otorrinolaringológicas na Aids e em 

imunocomprometidos. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM RADIOLOGIA/ DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
1. Física das radiações e radioproteção. 2. Requisitos técnicos para obtenção de imagens em radiologia geral, mamografia, tomografia computadorizada, ressonância magnética, 

densitometria óssea e ultrassonografia (inclusive Dopplervelocimetria). 3. Riscos inerentes à aplicação de contrastes, particularmente os iodados. 4. Atendimento a reações 

adversas. 5. Realização de exames e emissão de laudos, inclusive em exames contrastados, incluindo crânio e face, sistema nervoso central, tórax, abdome e retroperitônio e 

sistema músculo-esquelético. 6. Radiologia e ultrassonografia intervencionista (punções e biópsias). 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM CARDIOLOGIA 
Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular; Semiologia do aparelho cardiovascular; Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, 

hemodinâmica, ressonância magnética, radiologia; Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento; Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica; 

Doença reumática; Valvulopatias: diagnóstico e tratamento; Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento; Insuficiência cardíaca congestiva; Doença de Chagas; Arritmias 

cardíacas: diagnóstico e tratamento; Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais; Endocardite infecciosa; Hipertensão pulmonar; Síncope; Doenças do pericárdio; Doenças 

da aorta; Embolia pulmonar; Cor pulmonar; Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular.  

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM CARDIOLOGIA/ERGOMETRIA 
Cardiologia-1. Anatomia e Fisiologia do Aparelho Cardiovascular. 2. Semiologia do Aparelho Cardiovascular. 3. Métodos Diagnósticos: Eletrocardiograma, Ergometria. 4. 

Ecocardiograma, Radiologia, Cardiologia nuclear, Hemodinâmica. 5. Insuficiência Cardíaca Congestiva. 6. Arritmias Cardíacas, Marcapasso e Cardio desfibrilador. 7. 

Hipertensão Arterial Sistêmica. 8. Dislipidemias e Doença Cardiovascular. 9. Síndrome Coronariana Aguda. 10. Doença Orovalvular. 11. Cardiomiopatias. 12. Endocardite 

Infecciosa. 13. Doenças do Pericárdio. 14. Doenças da aorta. 15. Febre Reumática. 16. Embolia Pulmonar. 17. Hipertensão Pulmonar. 18. Cardiopatias Congênitas. 19. 

Patologias Sistêmicas e o Aparelho Cardiovascular. Ergometria- 1. Fisiologia do exercício aplicada no teste ergométrico. 2. Metodologia do teste ergométrico. 3. Interpretação 

do eletrocardiograma frente ao teste ergométrico. 4. Interpretação dos distúrbios do ritmo e da condução durante o teste ergométrico. 5. Avaliação da resposta tensional ao 

esforço no teste ergométrico. 6. Avaliação da resposta cronotrópica ao esforço no teste ergométrico. 7. Avaliação pós-cirurgia de revascularização miocárdica e pós-angioplastia 

pelo teste ergométrico. 8. Avaliação pós-infarto do miocárdio pelo teste ergométrico. 9. Avaliação funcional dos pacientes portadores de miocardiopatia e doença oravalvar. 10. 

Avaliação funcional pelo ergoespirometria de indivíduos sadios (atletas) e cardiopatias. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM CARDIOLOGIA / ECOCARDIOGRAFIA 
Cardiologia -1. Anatomia e Fisiologia do aparelho Cardiovascular. 2. Semiologia do aparelho Cardiovascular. 3. Métodos Diagnósticos: Eletrocardiograma, Ergometria. 4. 

Ecocardiograma, Radiologia, Cardiologia nuclear, Hemodinâmica. 5. Insuficiência Cardíaca Congestiva. 6. Arritmias Cardíacas, Marcapasso e Cardio desfibrilador. 7. 

Hipertensão Arterial Sistêmica. 8. Dislipidemias e Doença Cardiovascular. 9. Síndrome Coronariana Aguda. 10. Doença Orovalvular. 11. Cardiomiopatias. 12. Endocardite 

Infecciosa. 13. Doenças do Pericárdio. 14. Doenças da aorta. 15. Febre Reumática. 16. Embolia Pulmonar. 17. Hipertensão Pulmonar. 18. Cardiopatias Congênitas. 19. 

Patologias Sistêmicas e o Aparelho Cardiovascular. Ecocardiografia 1. Aspectos físicos do US e Doppler. 2. Ecocardiograma normal: cortes transtorácicos, anatomia e padrões 

de fluxos. 3. Função sistólica e diastólica de VE e VD. 4. Doença Cardíaca Isquêmica. 5. Cardiomiopatias: dilatada, hipertrófica e restritiva. 6. Doença pericárdica. 7. Estenose e 

Regurgitação valvular. 8. Próteses valvares. 9. Endocardite Infecciosa. 10. Massas, tumores e origem em embolia cardíaca. 11. ECO Transesofágico. 12. ECO de Stress. 13. 

Hipertensão pulmonar. 14. Doenças da aorta. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM MASTOLOGIA 
Anatomia da mama, axila e parede torácica. 2. Fisiologia da mama, normal e anormal desenvolvimento e funções. 3. Descargas papilares 4. Ginecomastia. 5. Lesões 

prémalignas da mama. 6. Etiologia e conduta na dor mamária. 7. Aspectos histopatológicos do carcinoma intraductal e invasivo da mama. 8. Epidemiologia do câncer de mama. 

9. Prevenção primária e secundária do câncer de mama. 10. Padrões de recorrência do câncer de mama. 11. Diagnóstico clínico e Imagenologia da patologia mamária. 12. 

Técnicas de biópsia mamária. 13. Tratamento cirúrgico do câncer de mama, cirurgia conservadora, mastectomia, técnicas de reconstrução. 14. Linfonodo sentinela, indicações, 

técnica e conduta. 15. Radioterapia para câncer de mama. 16. Tratamento sistêmico para câncer de mama. 17. Situações especiais em câncer de mama: ca. De mama masculino, 

gravidez e lactação e câncer de mama bilateral. 18. Reabilitação. 19. Seguimento da paciente com câncer de mama. 
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MÉDICO ESPECIALISTA EM ANGIOLOGIA 
1. Fisiologia da coagulação e da fibrinólise 2. O exame clínico do paciente vascular 3. Métodos não-invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. 4. Insuficiência arterial 

crônica de extremidades. 5. Vassculites na prática médica. 6. Aneurismas. 7. Pé Diabético.8. Hipertensão renovascular 9. Doença tromboembólica venosa. 10. Insuficiência 

venosa crônica. 11. Linfangites e erisipela. 12. Linfedemas. 13. Úlceras de perna. 14. Oclusões arteriais agudas. 15. Trauma vascular. 16. Terapêutica hipolipemiante. 17. 

Terapêutica antiplaquetária.18. Terapêutica anticoagulante e fibrinolítica.19. Terapêutica vasodilatadora e hemorreológica. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM ENDOCRINOLOGIA 
1. Diabetes Mellitus Tipo 1. 2. Diabettes Mellitus Tipo 2. 3. Diabettes Mellitus Gestacional. 4. Diabettes Mellitus Associado. 5. Diabettes Mellitus – Complicações agudas. 6. 

Diabettes Mellitus – Complicações Crônicas. 7. Hipertireoidismo. 8. Doença Nodular da Tireóide. 9. Hipotireoidismo. 10. Diagnóstico Diferencial e tratamento das 

Hipercalcemias. 11. Osteoporose. 12. Hipercotisolismo Endógeno. 13. Insuficiência adrenal. 14. Hipertensão Arterial Endócrina. 15. Hipogonadismo. 16. Lesões selares e 

hipopituitarismo. 17. Diabetes Insipidus. 18. Acromegalia. 19.Deficiência de Gh. 20. Hiperprolactnemia. 21. Obesidade. 22. Neoplasia Endócrina Múltipla. 23. Insuficiência 

Poliglandular. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM NEUROLOGIA 
1. Semiologia neurológica. 2. Indicações e interpretação de: eletroencefalograma, eletroneuromiografia, punção e líquido cefalorraquiano, neuro-imagem (radiografia simples, 

ultrassonografia, tomografia computadorizada, ressonância magnética convencional e funcional, angiografia, mielotomografia, ecodoppler de vasos cerebrais e transcranianos), 

potenciais evocados, mapeamento cerebral, video-eletroencefalograma e polissonografia. 3. Demências: diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento e 

prognóstico. 4. Comas e alterações do estado de consciência: diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento e prognóstico. 5. Distúrbios do movimento: Doença 

de Parkinson, distonias, discinesias, tremores - diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento e prognóstico. 6. Sono e suas patologias: fisiologia do sono, 

classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento e prognóstico dos distúrbios do sono. 7. Doenças vasculares cerebrais: doença cérebrovascular 

isquêmica, hemorragia cerebral intraparenquimatosa, hemorragia sub-aracnóide, aneurismas, mal-formações vasculares, vasculites, trombose venosa cerebral: classificação, 

diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento (incluindo o uso de trombolíticos) e prognóstico. 8. Doenças vasculares da medula: classificação, diagnóstico, 

diagnóstico diferencial, investigação, tratamento e prognóstico. 9. Patologia vascular cerebral extra-craniana: classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, 

tratamento clínico e cirúrgico e prognóstico. 10. Doenças desmielinizantes: esclerose múltipla, ADEM, neuromielite óptica – classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, 

investigação e tratamento de surtos e com imunomoduladores e prognóstico. 11. Doenças das raízes e nervos periféricos: classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, 

investigação, tratamento e prognóstico. 12. Doenças dos músculos e da placa neuromuscular: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, indicação cirúrgica, 

crise miastênica e crise colinérgica. 13. Doenças infecciosas e parasitárias: meningites, encefalites, Doença de Kreuzfeldt Jacob, manifestações neurológicas da Síndrome da 

imunodeficiência adquirida: diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação, tratamento, prognóstico e medidas preventivas. 14. Epilepsias: classificação, investigação, 

diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, drogas anti-epiléticas, indicação cirúrgica e diagnóstico de tratamento do Estado de mal. 15. Manifestações neurológicas das 

doenças sistêmicas: diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. 16. Tumores do sistema nervoso: classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, investigação e 

tratamento (incluindo as indicações cirúrgicas). 17. Urgências neurológicas: principais condições, diagnóstico, diagnóstico diferencial, tratamento e prognóstico. 18. O paciente 

neurológico na unidade de terapia intensiva (UTI) e complicações neurológicas do paciente não neurológico na UTI: principais condições, diagnóstico, diagnóstico diferencial, 

tratamento e prognóstico. 19. Cefaléias: classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. 20. Morte encefálica: diagnóstico e conduta. 21. Doação de órgãos. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM REUMATOLOGIA 
1. Imunologia Básica - Processo Inflamatório, Sistema do Complemento, Interação Antígeno - Anti corpo . 2. Genética Básica - Causas Genéticas de Doenças Reumáticas. 3. 

Semiologia Articular. 4. Reumatismos de Partes Moles - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 5. Febre Reumática - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e 

Tratamento. 6. Artrite Idiopática Juvenil - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 7. Osteoartrite - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 8. 

Osteoporose - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 9. Doença Mista do Tecido Conjuntivo - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 10. Esclerose 

Sistêmica -Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 11. Lúpus Eritematoso Sistêmico - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 12. Síndrome do 

Anticorpo Antifosfolipêdeo - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 13. Síndrome de Sjögren - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 14. Vasculites 

Sistemicas Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 15. Espondiloartropatias - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 16. Artrites Infecciosas - 

Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 17. Fibromialgia - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 18. Manifestações Articulares Das Doenças 

Sistêmicas - Etiopatogenia, Clínica, Propedêutica e Tratamento. 

 

MÉDICO ESPECIALISTA EM NEUROPEDIATRA 
Semiologia. Malformações do SNC. Encefalopatia hipóxico-isquêmica do neonato. Hemorragias intracranianas no período neonatal. Crises convulsivas na infância. Cefaleias na 

infância e na adolescência. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças neuromusculares. Erros inatos do metabolismo. Síndromes neurocutâneas. Tumores intracranianos na 

infância. Doenças cerebrovasculares na infância. Paralisia cerebral. Código de Ética Médica. 

 

TÉCNICO DE FARMÁCIA 
1)Farmácia hospitalar e o controle de infecções hospitalares. 2)Armazenamento e conservação de medicamentos. Sistema de dispensação de medicamentos em farmácia 

ambulatorial. 3)Interpretação de prescrições médicas. 4)Legislação farmacêutica: Regulamento de Medicamentos Genéricos: critérios para prescrição e dispensação. 

5)Regulamento Técnico sobre Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos para uso Humano em Farmácias. Preparo de medicamentos citotóxicos. 6)Vias de administração 

de formas farmacêuticas. 7)Sistema de medidas de massa. 8)Terminologia básica em farmácia: droga, fármaco, medicamento, denominação comum brasileira, especialidade 

farmacêutica. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
1)Fundamentos de enfermagem. 2)Lei do exercício profissional. 3)Equipe de saúde. 4)Educação para saúde. 5)Métodos de esterilização de materiais. 6)Administração de 

medicamentos: métodos e vias, posologias de drogas e soluções, intoxicação por medicamentos. Assistência de enfermagem ao exame físico. 7)Ações de enfermagem nos 

exames complementares. 8)Assistência de enfermagem em programas especiais: DST/AIDS, Imunizações, Hipertensão, Diabetes, Pneumologia Sanitária. 9)Assistência de 

Enfermagem e atenção à saúde de crianças e adolescentes e do idoso. 10)Prontuário, anotações e registros de enfermagem. 11)Ética Profissional. 12)Normas de 

biossegurança. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA E IMAGEM 
1. Radioproteção. 2. Princípios básicos e monitorização pessoal e ambiental. 3. Conhecimentos técnicos sobre operacionabilidade de equipamentos em radiologia. 4. Câmara 

escura - manipulação de filmes, chassis, ecrans reveladores e fixadores, processadora de filmes. 5. Câmara clara - seleção de exames, identificação; exames gerais e 

especializados em radiologia. 6. Fluxograma técnico - administrativo - registro do paciente, identificação, encaminhamento de laudos, arquivamento. 7 Métodos de imagem: 

tomografia, ressonância magnética, hemodinâmica, mamografia, exames contrastados.8. Imagens digitalizadas. 

 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
1. Resolução do Conselho Federal de odontologia que regulamenta as funções do ASB. 2. Medidas de controle de infecção no consultório. 3. Noções de assepsia e antissepsia. 

4. Procedimentos práticos de desinfecção e esterilização no consultório. 5. Noções básicas de saúde bucal. 6. Manipulação e conservação dos materiais dentários utilizados em 

procedimentos de prevenção e dentística. 7. Tipos de instrumentais utilizados. 8. preenchimento adequado do odontograma da ficha clínica. 

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 



                                                                                                        
 

 

36 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SAÚDE 

CISVALE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU 
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIO - ITAPAJÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA 

1. Resolução do Conselho Federal de odontologia que regulamenta as funções do TSB; 2. Promoção e prevenção em Saúde Bucal; 3. Anatomia e Fisiologia Bucal; 4. 

Processo de Trabalho e Humanização em Saúde; 5. Ergonomia e Técnicas de Instrumentação; 6. Biossegurança; 7. Equipamentos, materiais, medicamentos e instrumentais 

odontológicos e de higiene dental; 8. Conceitos básicos sobre procedimentos restauradores.  

 

AUXILIAR EM PRÓTESE DENTÁRIA 
1 Anatomia e escultura dental. 2 Equipamentos e instrumentais de uso no laboratório de prótese dental. 3 Noções de materiais dentários de uso no laboratório de prótese 

dental: indicações, manipulação e cuidados na conservação (gessos, ceras odontológicas, resina acrílica e materiais de acabamento e polimento, ligas metálicas. 4 Normas 

de higiene pessoal. 5 Noções de biossegurança – (auto cuidados e prevenção de contaminações cruzadas). 6 Noções de prótese total – moldeiras, moldeiras individuais 

(confecção), acrilização, consertos, acabamento e polimento. 7 Noções de prótese removível - Arco de oclusão, montagem de dentes artificiais, acrilização, consertos, 

acabamento e polimento. 8 Provisórios. 9 Educação em Saúde: conceitos básicos. 10. Ética profissional. 

 

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 
1. Anatomia e escultura dental. 2. Equipamentos e instrumentos de uso no laboratório de prótese dental. 3. Materiais dentários de uso no laboratório de prótese dental: 

indicações, manipulação e cuidados na conservação de gessos, ceras odontológicas, resina acrílica e materiais de acabamento e polimento, ligas metálicas. 4. Normas de 

higiene pessoal e de biossegurança, auto-cuidado e prevenção de contaminações cruzadas. 5. Passos laboratoriais para confecção de próteses totais, próteses fixas e 

próteses removíveis, provisórios. 6. Noções de oclusão dental. 7. Educação em Saúde: conceitos básicos. 8. Ética profissional. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA (TRAUMATO-BUCO- MAIXILO-FACIAL) 
1. Princípios de Cirurgia: 1.1. Metodização Cirúrgica; 1.2. Medidas de Biosegurança 1.3. Prevenção e tratamento das emergências médicas; 1.4. Primeiros Socorros na pratica 

cirúrgica; 2 - Anatomia Cirúrgica da Face; 3 - Processo de Cicatrização: 3.1. Cura e Reparação; 4. Imagenologia para Cirurgia Buco-Maxilo-Faciais; 5. Anestesia Local; 6. 

Inflamações e Infecções Odontologênicas; 7. Técnica para Exodontias: acidentes e complicações; 8. Traumatismo Buco-Maxilo-Facial: 8.1. Diagnóstico e Tratamento; 9. 

Cirurgia Pré–Protética: 9.1. Indicações e Técnicas; 9.2. Bases biológicas da osseointegração; 9.3. Técnica cirúrgica para implantodontia; 10. Transplante e reimplante dental; 11. 

Cistos e tumores odontogênicos: 11.1. Diagnóstico e tratamento; 12. Deformidades dentofaciais: 12.1. Diagnóstico e tratamento: 12.2. Correção e reconstrução: 13. Desordens 

temporomandibulares e dor facial: 14. Doenças gerais: manifestações bucais e sistêmicas. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA (ENDODONTISTA)  
1. Instrumentos endodônticos; 2. Anatomia dental; 3. Abertura coronária e acesso aos canais radiculares; 4. Alterações pulpares e periapicais; 5. Meios de diagnóstico das 

alterações pulpares e periapicais; 6. Microbiologia endodôntica; 7. Instrumentação dos canais radiculares; 8. Obturação dos canais radiculares; 9. Medicação intra canal; 10. 

Soluções químicas auxiliares ao tratamento endodôntico; 11. Tratamento conservador da polpa dental; 12. Trauma dental; 13. Urgência endodôntica; 14. Retratamento 

endodôntico. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA (PACIENTES ESPECIAIS) 
1. Conceito e classificação; 2. Psicologia e o atendimento ao paciente com necessidade especial; Gestante; 3. Síndromes e deformidades crânio-maxilo-faciais; 4. Distúrbios 

psiquiátricos, comportamentais e neurológicos; 5. Deficiências sensoriais; 6. Endocardite Bacteriana; 7. Hipertensão; 8. Diabetes; 9. Odonto-geriatria; 10. Distúrbios 

hematológicos; 11. Insuficiência renal crônica; 12. Câncer bucal e cuidados com o paciente oncológico; 13. Hepatopatias 

 

CIRURGIÃO DENTISTA (ORTODONTISTA) 
1.Crescimento e desenvolvimento crânio-facial pré-natal e pós-natal; 2. Desenvolvimento da dentição e da oclusão, dentição decídua, dentadura mista e dentição permanente; 3. 

Etiologia das más-oclusões; 4. Classificação das más-oclusões; 5. Exame ortodôntico e ortopédico facial; 6. Diagnóstico ortodôntico e ortopédico facial; 7. Cefalometria 

radiográfica: conceitos; aplicações clínicas; análises cefalométricas: Tweed, Steiner, Ricketts, McNamara e Jarabak; 8. Planejamento e tratamento ortodôntico – ortopédico; 9. 

Condutas preventivas e interceptoras em Ortodontia e Ortopedia Facial; 10. Planejamento cirúrgico e ortodôntico combinado: cirurgias ortognáticas; 11. Reações teciduais 

frente à forca ortodôntica e/ou ortopédica; 12. Biomecânica em Ortodontia. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA (PERIODONTISTA) 
1. Anatomia do periodonto; 2. Epidemiologia das doenças periodontais; 3. Etiologia das doenças periodontais; 4. As gengivites: classificação e patogenia; 5. As periodontites: 

classificação e patogenia; 6. Instrumentos e instrumentação em periodontia; 7. Raspagem e alisamento radicular; 8. Controle mecânico do biofilme dentário; 9. Controle 

químico do biofilme dentário; 10. Medicina periodontal; 11. Técnica da Gengivectomia; 12. Retalho periodontal. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA (PROTESISTA) 
1. Prótese Parcial Fixa: Preparo de dentes com finalidades protéticas, Núcleos, Moldagem e modelos de trabalho, Cimentação provisória e definitiva; 2. Prótese Parcial 

Removível: Elementos constituintes, Biomecânica de inserção e retirada, Princípios Biomecânicos, Retentores extra-coronários e Procedimentos clínicos e laboratoriais 

relacionados com as fases de instalação; 3. Prótese Total: Próteses Totais Removíveis. Estética e Relações Intermaxilares em Prótese Total. Manutenção em Prótese Total.  

 

CIRURGIÃO DENTISTA (RADIOLOGISTA) 
1 - Métodos radiográficos intra-orais; indicações e técnicas da tomada de radiografias periapacais: planos linhas e pontos de referências angulagens numéricas vertical e 

horizontal. 2 - Câmara escura e seus pertences; métodos de revelação; química de revelação. 3 - Variações na técnica de tomada de radiografias intra - orais: Regra de Cieszinki 

ou plano bissetor; Regra de Clark – variação de angulagens horizontal e vertical; técnica de paralelismo 4 - Filmes radiográficos usados na odontologia: sua constituição e 

classificação quanto à sensibilidade; armazenamento e cuidados na sua conservação. 5 - Noções interpretativas das radiografias intra - orais: Técnica, método, recurso e 

acessórios; identificação, montagem e arquivamento das radiografias. Valor clínico científico e odonto - legal. 6 - Imagem radiográfica: princípios geométricos da formação da 

imagem radiográfica; isomorfismo e isometria da imagem radiográfica; fatores relativos aos corpos que influem na radiopacidade: sombras claras e escuras; imagem latente 

revelada e fixada. 7 - Radiografias “Bite - wing”; suas indicações; técnica de tomada das radiografias “Bite - wing”; angulagens vertical e horizontal. 8 - Radiografias oclusais – 

suas indicações; Técnica de tomada das radiografias oclusais; oblíquo - oclusal e orto - oclusal; angulagens vertical e horizontal. 9 - Propriedade dos raios X; efeitos físicos, 

químicos e biológicos; Radiobiologia: unidades de radiações; doses de radiação; meios de proteção contra os efeitos dos raios X. 10 - Lesões traumáticas dento - maxilo - 

faciais; fraturas: sua representação radiográfica nos dentes, nos maxilares e nos ossos da face. 11 - Periapicopatias: abscesso dento alveolar, granuloma, cisto radicular. 12 - 

Radiografias extra - orais: Planos e pontos craniométricos. 13 - Radiografias extra - orais: Panorâmica e telerradiografia da cabeça. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA (IMPLANTODONTISTA) 
Anestesia local: técnicas intra e extraorais; Acidentes, complicações e emergências médicas no atendimento odontológico; Períodos pré e pós-operatórios; Biologia óssea e 

osseointegração; Tipos de implantes e evolução dos sistemas de fixação; Macro e micro morfologia dos implantes; Avaliação e preparo prévio para pacientes com indicação 

para receber implantes; Planejamento cirúrgico-protético em implantes; Imaginologia aplicada à Implantodontia; Inter-relação Periodontia / Implantodontia; Princípios de 

cirurgia oral; Princípios de técnicas cirúrgicas e protocolo para instalação de implantes; Seleção dos pilares protéticos e planejamento protético; Técnicas de moldagem em 

Implantodontia; Oclusão em Implantodontia; Biomecânica; Opções protéticas em Implantodontia; Manutenção em Implantodontia; Biomateriais; Técnicas de aumento ósseo; 

Técnicas para reabilitação de maxilares atróficos e utilização de biomateriais; Técnicas de carga imediata e cirurgia com planejamento virtual; Planejamento de casos complexos 

com abordagem multidisciplinar; Planejamento e técnicas para resolução de casos em áreas estéticas; e Complicações em Implantodontia. 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
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1. Computadores padrão IBM PC: arquitetura e funcionamento, características de componentes de hardware (placas, memórias, barramentos, discos rígidos), dispositivos de 

entrada e saída, instalação e configuração de periféricos, instalação, configuração e manutenção de microcomputadores e impressoras. 2. Sistemas Operacionais Windows 7, 

Windows XP e Linux Ubuntu, instalação e configuração de suítes de escritório (MSOffice, Open Office), instalação e configuração de browser's (Internet Explorer e Mozilla 

Firefox). 3. Noções de redes de computadores: Topologias lógicas e físicas, protocolos TCP/IP, DNS, TELNET, FTP e HTTP, serviços (DHCP, WINS, DNS), administração. 

 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 
1. Gestão de documentos: protocolo, organização, arquivo e alfabetização. 2. Ciclo vital dos documentos. 3. Controle de ofícios e correspondências. 4. Técnicas de 

agendamento. 5. Formas de tratamento. 6. Abreviações de tratamento de personalidades, seletividade de documentações, pautas e registro de reuniões; correspondência e 

redação técnica. 7. Ética profissional. Relações públicas e interpessoais. 8. Atendimento ao público. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
1. Fundamentos básicos de administração: conceitos, características e finalidade. Funções administrativas: planejamento, organização, controle e direção. 2. Estrutura 

organizacional. 3. Comportamento organizacional. 4. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e protocolo. 5. Racionalização do trabalho. 6. Higiene e segurança do 

trabalho: conceito, importância, condições do trabalho. 7. Técnicas administrativas e organizacionais. 8. Sistemas informatizados de pessoal, financeiro, logística, Ofícios e 

memorandos, emissão de relatórios e atendimento ao público; Relatórios gerenciais e indicadores; Sistemas da Qualidade, planilhas e indicadores. 9. Delegação de poderes; 

centralização e descentralização. 10. Liderança. 11. Motivação. 6 Comunicação. 12. Etiqueta no trabalho. Ética. 13. Relações humanas: comunicação interpessoal; atendimento 

ao público. 14. Qualidade no atendimento. Qualidade de vida no trabalho. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
1. Fundamentos básicos de administração: conceitos, características e finalidade. 2. Funções administrativas: planejamento, organização, controle e direção. 3. Rotinas 

administrativas: técnicas de arquivo e protocolo. 4. Racionalização do trabalho. 5. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, condições do trabalho. 6. Técnicas 

administrativas e organizacionais. 7. Motivação. 8. Comunicação. 9. Redação oficial e técnica. 10. Etiqueta no trabalho. 11. Ética. Relações humanas: trabalho em equipe; 

comunicação interpessoal; atendimento ao público. 12. Qualidade no atendimento. 13. Qualidade de vida no trabalho. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas. 

 

MOTORISTA 
1. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. 2. Noções do funcionamento do veículo. 3. Respeito ao Meio Ambiente. 4. Velocidade Máxima Permitida. 

5. Parada obrigatória. 6. Direção defensiva. 7. Cuidados gerais ao volante e Primeiros Socorros, Práticas de condução de veículo de transporte em Emergência. Convívio Social 

no Trânsito. 8. Ética profissional 

 

 

ANALISTA DE REGULAÇÃO EM SAÚDE 
1. As agências reguladoras e o princípio da legalidade; Órgãos reguladores no Brasil: histórico e característica das autarquias; Abordagens: teoria econômica da regulação, teoria 

da captura, teoria do agente principal. Formas de regulação: regulação de entrada, regulação de qualidade; Boas práticas regulatórias: análise do impacto regulatório; 

PORTARIA Nº 1.559, DE 1º DE AGOSTO DE 2008 -Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde - SUS. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 
1. O Serviço Social na atualidade: os desafios que se colocam à profissão. 2. O Serviço Social e suas demandas investigativas: pesquisas quantitativa e qualitativa. 3. Os 

procedimentos teórico-metodológicos em Serviço Social. 4. O projeto ético-político do profissional de Serviço Social: ética e legislação profissional. 5. As políticas sociais em 

seus significados e funções. 6. Avaliação de políticas sociais. 7. Seguridade Social: Assistência Social, Previdência Social e Saúde. 8. A Assistência Social: um direito 

constitucional. 9. Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 10. Assistência Social: a descentralização e a participação 

popular.11. Estatuto do Idoso. 12. A prática de Serviço Social no âmbito da Saúde Pública. 13. Os sistemas de serviços de Saúde. 14. A saúde e o ambiente. 

 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
1. Manutenção de Instalações hidráulicas, elétricas, baixa e alta tensão, gases, mecânica geral e de motores, primeiros socorros, NR – 10, ética profissional, relações humanos e 

interpessoais no ambiente profissional, limpeza de diferentes espaços e equipamentos da área de manutenção, equipamentos de segurança (equipamentos de proteção individual 

- EPI´S e equipamentos de proteção coletiva - EPC). 2. Prevenção de acidentes de trabalho. 3. Ética profissional, Cidadania, e respeito ao Meio Ambiente. 

 

ASSESSOR TÉCNICO DA QUALIDADE 
1. RDC/ANVISA Nº. 63 de 25 de novembro de 2011 2. Avaliação em Saúde. 2.1 RDC/ANVISA Nº 36 de 25 de julho de 2013. 2.2 Programa Nacional de Segurança do 

Paciente de 01 de Abril de 2013 - Portaria nº 529. 2.3 Padronização e Normatização. 2.4 Controle Estatístico de Processos. 3. Políticas de Saúde. 4. Planejamento em Saúde. 5. 

Economia da Saúde (conceitos básicos, financiamento da saúde, custos com saúde). 6. Qualidade em serviços de saúde. 6.1. Estrutura, processo e resultados. 6.2. Gestão da 

qualidade. 6.3. Controle de qualidade interno e externo. 6.4. Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade. 7. Acreditação em serviços de saúde. 7.1. Conceito. 7.2. 

Metodologias existentes no Brasil. 7.3. Dimensões da acreditação. 8. Auditoria em serviços de saúde. 8.1. Conceito. 8.2. Finalidade. 8.3. Componentes. 8.4. Procedimentos. 8.5. 

Papel e responsabilidade do auditor. 9. Princípios de Biossegurança. 
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ANEXO II 

DO EDITAL CISVALE 01/2019  

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Atesto para os devidos fins de direito que o Sr.(a)___________________________________________ 

______________________________________________________ é portador (a) da(s) deficiência(s) 

(descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência) 

__________________________________________________________________________________, 

Código Internacional da Doença (CID) ________________, sendo que a deficiência foi/é causada pela 

seguinte causa (descrever a provável causa da deficiência): 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________. 

Local: ____________________ 

Data: ____/_____/_____ 

 

 

__________________________________________________ 

(Nome, assinatura, número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade) 
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ANEXO III 

DO EDITAL CISVALE 01/2019  

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE ISENÇÃO 

CANDIDATOS HIPOSSUFICIENTES ECONÔMICOS 

 

Nome do candidato: _________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

Número do NIS: _______________________________________ 

Inscrição do candidato: _________________________________ 

Descrição do cargo pretendido: _________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

Declaro que preencho as condições trazidas no Edital, especialmente as descritas no subitem 5.4.10.1, 

para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que a renda per capita de minha família, 

considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, 

são insuficientes para arcar com o pagamento da referida taxa de inscrição. 

Ao assinar esta declaração assumo total responsabilidade legal dos termos aqui apresentados. 

 

Data: ____/_____/201__ 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do (a) candidato (a) 


